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r 
Governador do Estado do Amapd 

Dr JORGE NOVA DA COSTA 
Chefe de Gabmete do Go\:ernador 

Sr ELFREDO FÉLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretáuo de Estado da Admtntstração 
Dr NILSON MONTORil DE ARAÚJO 

Procurador Geral do Estado 
Dr. EDMUNDO DE SO!JZA ~lOURA 

Secretdflo de Estado da Fazenda 
Prol. BENEDITO DA SilVA PICANÇO 

Secretaoo de Estado do PlaneJamento e CoordenaçJo Geral 
Dr ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÁO 

Sccrelarto de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr ZILDEMAR JOSÉ PINf!EIRO DA COSTA 

Secretiüto de Estado da Educaçào Cultura e Esporte 
Prol. FRANCISCO OUINTHA DO CARMO 

Secretáno de Estado da Saúde 
Dr. FRANCISCO DE ASSIS lEITE TEIXEIRA 

GOI/EAtl.l() DO ESTADO DO A'.1APÁ 

DE:RETO { P N9 0363 de 11 de abril d~ 1990 . 

') ocernador co Estado da Amaoé , usar.do das atribuiçÕes 
qu~ lhe são confer idas pelo Oecre~o Presidencial de 
l3 . 12 .q9 , combinado com o § 2° do arl . lC do Ato das Ois
pos~;ÕPs :onst:tucionais TransitÓria- da Constitui~ão Fed~ 
r·a1 d" O . l!J . P~ e na Lei Complementar· n2 L!l de 22 . 12 . 111 , e 
tendo e·n vtsta o que consta do Oficio n° 00•1/90- SESA, 

RESOLvE: 

r, r· . l g - Oes. ]nar RICARDO A~JTQ'JIO DE BARROS CORREIA 
BPAV , m~d _co , da Tabela de EmorP.qos Ptlrmanente-;, oaril 
exer er a f-~n;ão de confian;:a de ..,het'e da Uni.dade l,lista 
de Sa~Je 1e ~al;oene , CÓdigo DAI- 20: . • . da Segunda D~reto 
ria ~eJ.onal ~q Sa~de . 

Ar· . 22 - 0 evoJam-se as di soosi;Ões em con~rario . 

:a.:aoá- Ap , 11 de abril de 1990 . 

JORGE NOJA DA COSTA 
Governador 

~GVERNO o::J ESTA... :l'J A'.APÁ 

E.RETO NQ [ P ) NQ 836C CE 1< de abr.l de 1990 

overnador oo Estado do Amaoá . usondo das at r ibui 
.;,oes que lhe são conferidas pelo Decreto Presitlen 
cia1 de 13 rle deze~bro de 19~ , co~binado com o § 2° do 

arti;Jo 1. do Ato das Disposi,·Ões Constitucionais Trans:tó 
rias . da Constituição Federal de O . 10 .88 e na Lei Com~l~ 
mentar n2 41, de 22 . 12 . ~1 , 

RESOLVE: 

Ar~. 12 Designar , FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA, 

Audttor do Governo do Estado 
Dr JOSÉ VERiSSIMO TAVARES 

Secretárta de Estado do Trabalho e da Promoção Soc1al 
Dr• VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS 

Secretárto de Es1ado da Agucuhura e do Abastec•mento 
Dr. AlCIONE MARIA CARVAlf!O CAVAlCANT~ 

Secretáuo de Estado da Justiça e Scyuranç:a Públtca 
Dr. LUIZ DA CONCEIÇÁO PEREIRA GÓES DA COSTA 

Sec;retáuo de Estado do lnteuo1 li! do Desenvolvimento Mun1c1pal 
Dr JOAO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEl 

SECRETÁRIO DE SAÚDE do Governo do Estado do Amapá , para 
exercer acumulativamente, em substituição o cargo de Gover 
nadar do Estado do Amapá , durante o impedimento do r espec 
t~vo ti:ular , q.e viajará a t:P a cidade de ~rasilia-JF , p~ 
:-a tratar de assuntos oe interesse da aoministração amapae~ 
se , no periodo de 15 e 16 de abril do cor-rente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposi~Ões em contrário . 

'.'acapá- Ap , em 13 de abril dP 19'".,0 . 

JORGE NOI/ A DA COSTA 
Governador 

..JG.iER"JO DO ESTADO DO A"P.PÁ 

DECRETO ( E ) '~Q OOl!'i de 11 de atril de l'i'!O 

O Governador do Es'ado do Amao3. w~1ndo cas atribui 
;:Ões que lr.e são conferidas pelo O r·'~O r>reoid~"rtclal de 
lJ oo de,,;.,tro ne l 1' combinado com do 
A~os das Disoosi;:oe or.st. tucionai s Tr·ansitór: as da Cons 
c: tu qao >'ederal Ol' O . lO . • q e na Le' ·u·r.ole'llnntar n°al de 
22 de da;:e-bro de l J'' l. 

RL:SOLVE: 

Art . 1~ - Aulori;:ar em carater excepcional o pa]amento 
em no:re de JOSÉ VARIA DA SILVA OLIVE!HA . por meio de Suprl 
menta je Fundos , nos termos do ÍceM I . jo art. ~' . do De 
cre~o n~ 93 . .,...,, de 21.12.c", a té o valor· de Cr!: 

lO· .000,00 { Cen~o e C1nco Mil Cruzeiros) , oan:r despesas 
de prorto pa]amento aos custos de via']e':l tia I)Pl"•la;:;o de 
BASKET-3ALL do Estado do Amapá. 

~rt. 2Q - A referida despesa deverá ser eMpe1hada ~ 
través co Programa de Trabalho 11653')31.029 - no El emento 
de Despesa 3 .1.3.2 .00 .00 - Outro Serviços e Encargos . 

Art . 32 - Revogam-se as d isposiçÕes em contrár io . 
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Macapá- Ap, em ll de abril de 1 990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( E ) Nº 0046 de 11 de abril de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13.12 .88, combinado com o §do artigo 14 do Ato das Dispo
siçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constituição Fede 
ral de 05 .10.88 e na Lei Complementar nº 41 de 22 . 12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 1º - Autorizar em caráter excepcional o pagamento 
em nome de ~~RCOS VASCONCELOS DA CRUZ, . por meio de Supri 
menta de Fundos, nos termos do item I, do artigo 45 do 
Decreto 93 .072 de 23 . 12.86, o valor de Cr$ - 220 .000,00 ( D!;!. 
zentos e Vinte Mil Cruzeiros) , para atender despesas de 
urgência com Material de Consumo da Policia do Amapá . 

Art . 2º - A referida despesa , deverá ser empenhada 
na Fonte de Recursos - F.P .E - Programa 06300212 .. 463 , no 
El emento de Despesa 3 .1.2.0 .00 .00- Material de Consumo . 

Ar t . 3º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap, em 11 de abril de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( E ) Nº 0047 de 11 de abri l de 1990 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 .12 .88, combinado com ·o § 2º do artigo 14 do Ato das 
DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias, da Constituição 
Federal de 05 .10.88 e, na Lei Complementar nº 41 , de 
22 . 12 .81, e considerando o que const a do processo nº2877D . 
000557/90-SESA, 

RESOLVE : 

Art. 1º- Autorizar em caráter emergencial o pagamento 
em nome de MANOEL SOARES 00 COUTO , por meio de Suprimento 
de Fundos, nos termos do {tem I , do Artigo 45 do Decreto 
93 .872 de 23 de dezembro de 1986, o valor de Cr$ lOD.OOQOO 
( Cem Mil ·cruzeiros), para atender as despesas com cirurg~ 
as , internamento e despesas hospitalares, de pacientes e~ 

caminhados pela SESA, para trat amento em Centros Especial~ 
zados . 

Art. 2º - referida despesa , deverá ser empenhada na 
Fonte F.P.E. -Programa 137542324 .454, Elemento de Despesa 
3132 - Serviço de Terceiros . 

Art . 3º- Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap , · ll de abril de 1990 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ( E ) Nº 0048 de 16 de abri l de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
l3.Í2 .88 , combinado com o § :2º dÕ Art . 14 do Ato das Disp~ 
siçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constituição Fede 
ral de 05 . 10 . 88 e na Lei Complement ar nQ 41 de 22 .12. 81 e 
tendo em vista o instruido no Proc . nQ 28760 .002109/90, 

RESOLVE : 

Art . 1º - Autorizar, em caráter excepcional , o pagamen 
to em nome de HERMÍNIA GADELHA DE PAIVA, por meio de Supri 
menta de Fund_os , nos termos do {tem I , ao Art . 45 , do O;;; 
ereto nº 93 . 872 , de 23 de dezembro de 1. 986, até o valor 
de CR$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS), para custear despe
sas com. tratamento de .saÚde de IVAN JOSÉ IBIAPIND DAS 
CHAGAS . 

Art. 2º - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos- F .P.E. -Programa de Trabalho 
03070212 .469 - El emento de Despesa- 3.1 .3 .2 .00 .00 - Outros 
Serviços e Encargos. 

Art . 3º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap , em 16 de abril de 1990. 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substi t uto 

ESTADO DO AMAPÁ . 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAM ENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cândido Mendes, n9 458 - CenJro 

Macapá - Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACH.ECO 

Fones: (0961 222 -5364 

10961 223 -3 444 - Ramal 176 

CHEfE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr . MANO EL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: 1096) 223-3 444 - Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora . TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Fone: (0961 223-3 444 - Ramal 176 

CHEFE DA DIV _PUBLICAÇÕES E A- GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone : (096) 223 - 3444 - Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publ icação deverão ser dati l o

grafados e acompanhados d e oficio ou memorando. 

O Diár io Oficial do Estado do Amapá pode~á ser en

contrado pa ra le itu ra nas R~presentações do Governo 

do Amapá em Brasllia/DF, Rio' de Janei r o/R J e Be

lém/E stado do Pará. 

ATENDIMENTO 

07:30 às 12:00 horas 
Horário : Das 

14 :00 às 17: 30 horas 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

• Pu b l icações- ce ntlme tros de 
col un a 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macapá .........•. 

• Outras Cidades . . .. . . 
• As assinatu ras são Se mes

tra i s e venclveis em 30 de 

junho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar 

Núm ero atrasado . 

RECLA MAÇÕES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 330 ,00 
Cr$ 495,00 

Cr$ 

Cr$ 
5 ,00 
6, 00 

Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire tor de Impren

sa Oficial do Estad o do Amapá, atê 8 d ias após a publi
cação. 
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GOVERNO DO ESTADO 00 AMN'Á 

DE~RETO ( E ) N9 0049 de 17 de abril de 1990 

o oJcrnador do Estado do Amapá, usando das atribui 

de 

do 
,àE's q;;e lne são confer .das pelo Decr eto Presidencial 

13 d~ d~z~~cro de 198 , combi~ado com o ~ 2º do art . 

Ato ju Oi <;posiçÕes C.onsti tucionais TransitÓrias da 

L i tu ~ão Federul de O"i . lO. g;' e na Lei Complementar n° 

Cons 

al 
tic "'2 du dezembro de l 9E'l , e t endo em vista o que consta 

Jo Procus~o n° 29~60 . 002132/90 , 

f1ESOLVE" : 

Art . 1° - Autorizar em caráter excepcional o pagame~ 

to em nome de .A1A ·y RODni JES LACERDA , Professor de Ensi 

~a d8 19 e 2° uraus Cla~.e E r eferência 2 , por meio de 

SLJPRI'.ENTO DE F u\JOOS nos ternos do { tem I , do ar t . t15 do 

~ccreLo n° )3 . 72 , de 2J . l2 . ~"'c; , até o valor deL.r~fj()!DQ , OO 

(StSSF".f"A '.'IL CRUZEIROS) , para despesas de pronto pagame~ 
LO a ~ ~ustoe dP aliToenta;Õo e deslocamen•o uruano da 

Dcle•;a, ão d·J I?A3KET - BALL do Estado do Amapá. 

Ar· . _ 0 - A !"c ferida desr:;esa deverá ser empenhada na 

rOn'..P. O: .P . t: - f'mJtama dq Tra.~:mlho 0"421'1132 .130 - Elemento 

ue De pcsus .1 . , .2 .00 .00 - ~~·ros Servi;os e Encaruos. 

Art . 1° - nevo• Jam-se us di~posi;Ões em contrário . 

\la L .:tP~-Ap , em l ? de übri 1 dP. l " ,10 . 

JORGE NGVA DA ~aSTA 

~ovr>rnador 

ESTADO DO A~I APA 
P!!EFE IT U:tA ~I NICII'AL DE SANT ANA 

DECUETO ( I'J ~ 172 DE 20 OE F EVE REIRO DE 1990 

O l'rerei to Municipal de Santana. no uso ti as a tribuições que lhe 
são confe ridas pelo Ite m VIII. do Artigo 3-1, d:. Lei n 2 6.448/77, te nd o em 
vista o di s post o no Arti go 5~ da Lei n2 7.639/1!7, e o contido na Le i Muni
cipal n ~ 003/1!9. 

OECP.ETA: 

Art 12 . Nomear ALDE NOR FURTADO l~EUELO, par a exercer o 
Car go em Co mi ssão da Prefeitura ~lu n icipal de Santana, de Chefe da Di
visão de Apoio Admini strativo da Secretaria ~l un icipal de Admini stração, 
correspondente ao Códi go DAS- I, a J>arlir de 20 de fevereio-o de 1990. 

Art. 2~- ltevogam- se as di s posiç õe s e m contrário. 

DÍ,-SE Cllt CIA. f!.EGISTI~E-SE E f' U!lLIQUE-SE. 

Santana(AP), 20 de fevereiro de 1990. 

ROS E MI!lO l!OCilA FitEIRES 
Prefeito ~i unicipal de Santana 

ESTADO DO M I APA 
PI!.EFEITUitA ~I I'I ICIPAL DE SA TANA 

DEC RETO ( I') N2 173 DE 19 DE FEVEREmO OE 1990 

O l'rerci to ~lunicipa l de S antana, no us o da s a tribui ções que lh e 
sã o conferidas pelo item VIII, do Artigo 34, da Lei n2 6.44M/77, te ndo em 
vis ta o di s pos to no Artigo 52 da Lei n 2 7.639/87, e o contid o na Lei Muni 
ciual n ~ 003/89. 

Arl t 2 - Exonerar ALDEI'IOR FURTADO llEilELO, do Cargo em 
Comissf•o d a l' re fei tura Municipal de Sa nta na, de Chefe da l)ivi sii o de 
Apoio Admini strativo, corresr>ondcnte ao Códi go DAS- l,da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Ocse n,•olvim e nto Social, a partir de 19 de feve 
reiro de 1990. 

Art. 2~. l~evogam-se as di sposições e m contrário. 

OÊ-SE CIÊNCIA, P.EG ISTr~E-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santan a(A I'). 19 de fevereiro de 1990. 

r:tO SEMIRO nOCilA ~-KEinES 
Prereito ~lunicipal de Santana 

ESTADO DO AMAP Á 
PREffiiTUllA MUNICIPAL DE SANTANA 

DEC~ETO (P) N2 0174 DE 22 DE FEVER EIRO DE 1990 

O Pre feito Municipal ele Santana, no uso das a tribuições que lhe 
são conferidas pelo item VIII , do Art igo 34 , :la Lei n2 6448/77 , por força 
do contido na Lei n2 7639/87 e, tendo em vist a o disposto na 'Lei Munici 
pal n2 003/89, 

DECiillTA: 

Art 12 - Nomear VIVALDO LOPES CASI'AJl FU-[10, para exerce r o 
Car go em Comissão da Prefeitura Munici t>al de Santana, de Che fe da Di
visão de Educa çã o Física, correspon de nte ao Códi go UAS- l,da Secreta
ria de Educação e Cultura, a partir de OI de marçodc 1990. 

Art. 2~ - Revogar:~-se a s di sposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, llEC ISTI!E-SE E I' U8LIQUE-SE. 

Sanlana(AP), 22 de feverei r o de 1990. 

i10SEMrllO llOCHA IT.ElllES 
Prefeito Alunicipal de Sant ana 

ESTADO DO AMAPÁ 
l'R EFE ITURA MUN IC IP AL DE SANTANA 

DEC R ETO (P) N2 0 181 DE 13 DE MAR ÇO DE 1990. 

O Prefeito Munic ipa l de Sa ntana, usa ndo da s atribuições que lhe 
são conferidas pelo He m VIII , do Artigo 34, da Lei n~ 6.448 /77, tendo 
em vis ta o dispos t o no Arti go 52 da Le i n2 7.639/1!7, e o contido na Lei 
Mu nicipal n2 003/89, 

DECRETA: 

Art. 12- Nom ea r VITORINA ACÁC IO DA COSTA LADEIRA, 
para exercer o cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Sa nta na, de 
Chefe da Divis:io de Apoio Administrati vo da Secretaria de Adminis tra
ção , corresponde nte ao Código DAS-I , a partir de O I de março de 1990. 

Art. 22 - Revogam- se as disposições em cont rário. 

Dé-se C iência, Registre- se e Publiqu e-se-. 

Sa nl ana(Ap), 13 de março de 1990. 

ROSEMIRO ROCH A FREIRES 
t>refe ilo Municipal de Sa ntana 

ESTA DO DO AM AP Á 
PR EFE ITU R A MUN IC IPAL DE SANTA NA 

DEC RETO (I') N~ 0183 DE 280E MARÇO OE 1990. 

O Prefeito At unicipa l de Sa nta na, no uso d as atribuições que lhe 
são co nfer id as pelo ítem V III , do Artigo 34. da Le i n2 6. 448/ 77 , lendo 
em vista o que dis põe o arti go 52 da Le i n~ 7639/87 e o di spos t o na Lei 
Muni cipal n2 003/89, 

DECRETA: 

Art. 12 - Exonerar JO ÃO UATISTA DE FREITAS do Cargo o 
e m com issão da Prefeitura Munic ipal de Santana, de Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo do Gabine te, correspo nde nte ao Códi go DAS-I , a 
partir de 02 de ab ril de 1990. 

Art. 2~ - Re,•ogam-se as disposições e m co ntrario. 

Dê-se C iência, Registre -se e l'ubliq ue -se. 

Santan a(Ap), 28 de março de 1990. 

ROSE~IIRO ROC IIA FREIR ES 
Prefe it o Munici pa l de Santana 

ESTADO 1>0 AMAI'A 
PREF E IT URA MUN IC IPAL DE SANT ANA 

DEC R ETO (I') N2 0184 OE 28 DE ~ I A RÇO DE 1990 . 

O Prefe ito Municipal de Santana, usa ndo das a tribuições que lhe 
s ão confer idas pelo fte m V III , do Artigo 34, da Le i n2 6.448/77 , tendo 
em vis t a o qu e dis põe o artigo 52 da L4 i oi~"'7639/87 e o disposto na Lei 
Municipal n2 003/89, 

DECRETA : 

Art. 12 - Exoner ar J OSÉ MARIA CAXIAS DE SOUZA, do Ca rgo 
em comissão da Prefeitura Municipal de Santana , de Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo da Coorde nadoria de Indús tria e Comércio, cor
r espo nde nte ao Código DAS- I, a partir de 02 de abril de 1990. 

22- Revogam-se as dispos ições em cont r ãrio 

Dê -se Ciência, Registre-se e Publiqu e-se. 
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Santan;~ (A p) , 28 d e março de 1990. 

ROS E~I IRO ROC H A FREIRES 
Prefeito ~lunicit>a l d e Sant ana 

ESTADO DO AMAPÁ 
I'I:EFE IT UnA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P J N~ 0186 DE JO DE ABRIL DE 1990 

• . O ~'refe ito ~~unici pal de S nntnna, usando das a tribui ções <IUC lh e 
s:•o co ufcndas pelo 1ter.1 VIII, elo Artig o 34, d a Lei n ~ 6.44~177, te ndo em 
v1st01 o d1 spos to no Artigo 5~ da Lei n~ 7.639/!1 7. c o con tid o na Lei r. lu ni 
cipal n ~ 003/89. 

DI~CRETA: 

. _ Art I ~ • Exo nerar ~ I AniA DO SOCOm~O I'ELAES, do Car~:o c 1~ Co
.:u ssao d;~ Pre feitura Mu nicipal de S ;~nta na. de C he fe da Divi são de Dc
sc n,·o!'' imcnt.o. Cor.1 unH~I'i o. corresp ondente a o Códi ~;o DAS- l,da Se· 
cret:lrl;~ ~lum cqwl de lrahalhocAçãoSocial, "partir d e 111 de ;~b ril de 
1990. 

Art. 2~ · HcvOgam- s c as di sp osições er.1 contníri o. 

m~-SE C II~NCI A. ltEG ISTJU·> SE E P Uli LIQUE -SE. 

San hln a(AI'). 111 el e abril de 1990. 

r:os Er.lll!O llOCi lA Fl~EmES 

Prefeito ~ l u nicipal de S ;~ntnna 

ESTA DO DO A~IAI'Á 
PREFEIT UHA ~ I U N I C IPA L DE SANTA NA 

DECRETO (I' ) N~ 0 187 DE 02 DE ABRIL DE 1990. 

O Pre feit o ~lunicipa l de Santana , usa ndo das a tribui ções qu e lhe 
s ão con feridas pelo ít e m VIII , d o Artigo 3~ . d;~ Lei n ~ 6.448 / 77 , tendo 
em v ista o dis pos to no Arti go 5~ da Lei n ~ 7 .639 / 87. c o co n t ido n a Lei 
~luni c ipa l n~ 003{89 , 

DECRETA: 

Art. I ~· Exonerar H AROLDO DA S ILVA OLIVE I RA . do Ca r-
1:0 em com iss üo da Prefei tura ~ l un ic i pa l de Santan a , de C hefe da Dh•isflo 
de Impost os , corresp ondente ao Cód igo DAS- I , da Secretaria de Fina n
ça s, a partil· de 0 2 d e abril de 1990. 

2!! - RcYoga m-sc as dis pos ições em cont r:ír i ~l 

Dê-s e Ciênci a, Reg ist re-se c Pu bl iq ue -se. 

Sa ntana(At>), 0 2 d e abril d e 1990 

ROSE~IIRO ROCH A FR F: IR ES 
Prefe ito Muni ci pa l de San tarw 

ESTA DO DO A~I AI' A 
P REFE ITUR A ~ I UN lC II'AL DE SANTANA 

DE C IU nO (I') f\1 ~ 01158 DE 02 DE ABR I L DE 1990. 

O Pre feito ~lunic ipa l de Santana , usa ndo d as atribuições que lhe 
s ão co nferidas pelo ít em VIII , d o Art igo 34, d a Lei n~ 6.448 / 77 , te ndo 
e m \'is ta o d is post o no Artigo se d a Lei n~ 7. 639 / 87 , c n co n tido n a Lei 
Municipa l n~ 003/H9 , 

DEC RETA: 

Art. l ~ - Exo nerar P AULO SE RG IO DA S IL VA ME LO, du Car
~o c ri1 com issüo d a Prefe itura Mu nicipa l d e ~;a,itana, d e Ch efe da Di visão 
d e Fi sca liza ção , cor res ponde nt e ao Código D AS -I , da Secret aria de F i
na n ças, a par t ir d e 02 d e ab ri l de 1990. 

2!: . Rcv og:.u n ·Sl! a~ Ui s pos içõcs e m contrár io 

Dê-se Ciê ncia , Regis t re- se c Pub li que- se . 

Sa n lana(Ap) , 02 de abri l de 1990 

R OSE~IJR O ROC H A FREIH ES 
Prefe ito ~l unic i1>a l de Sant a na 

ESTA DO DO AM APÁ 
I'REFE ITUR A. ~ I UN IC II'AL DE SANT ANA 

DEC RETO (I' ) Ne 01 89 DE 30 DE ~I A RÇO DE 1990. 

O Prefe it o ~lunicipal de Santa n a , u sando das atribuições que l he 
s ão con fer id as J>clo í t em V 111 , d o Artig o 34 , d a · Le i n~ 6.448/77, tendo 
em '' is t a o dis posto no Ar li ~:o 5~ d a Lei n~ 7 .639/87, c o contid o n a L<! i 
Municipal , e 003/ M9 , 

DECR ETA: 

Art. te- E xon erar ~II GUEL DA S ILVA DUARTE, do Cargo em 
comissüo d a Prefei t u ra Muni cipa l d e Sa ntana , d e C hefe d a Di visão de 
Controle Amb ient a l, correspon d en te ao Código DAS - I , d a Secret a ri :• 

~luni c ipal de Descn voh ·im cnto Urban o c meio Ambiente, a partir de 30 
de m ar ço de 1990. 

2~ - Revogam-se as d isposições e m cont r á rio 

Dê-se Cii!ncia, Reg is tre· se c l'ub li q ue-sc. 

S a n lana(Ap) , 30 d e março d e 1990 

ROSE~IIHO ROC H A FREIRES 
Prefei t o Muni cipa l d e Sa nt ana 

EST ADO DO A~IAPÁ 
PR EFE ITURA ~ I UN I C IP A(': DE SANT ANA 

DE C RETO ( I' ) N~ 0190 DE 3 0 DE MARÇO DE 1990. 

O Prefe it o Munic ip:tl d e Sa nt a na , usa nd o d as a tribuições que lhe 
são conferidas pelo ít e m VIII , d o Arti go 34, d a Lei n ~ 6.448 /7 7, tendo 
e m vista o di spost o no Ar ti go 5~ d a Le i n~ 7.639/87 , c o contido n a Lei 
~ l uniripa l n2 003 / 89 , 

DECR ETA: 

Art. 1e - No mc:1r ~IIGUEL DA S IL VA DUART E, par~ exercer o 
cargo em. com issão da Prefeitura ~luniciJ>al d e Santana, d e Diret or d o 
Depa rtamento d e Desen vo l vimento Urba no, correspo nde n te ao Código 
D AS-2 , d a Secretari a ~lunicipa l d e Dese nvoh•im ento Urbano c meio Am
bi en t e, a partir de 30 de ma rço d e 1990. 

2e - RC\'ogam -sc as d i s po~ i çiJcs em contrário 

Dê-se Ciência , Regis tre· se c Publi que- se. 

Sa nlana (Ap), 3 0 d e março de 1990 

ROSE~IIRO RO C H A FREIRE$ 
!' •·efeito Munic ipal d e Sa n i:Hl a 

EST ADO DO A~I AI'Á 
PREF EITU R A ~I UN IC IPA L DE SANTA NA 

DECR ETO (I' ) N~ 01 9 1 DE 3 0 D E ~IARÇO DE 1990. 

O P re feit o ~lunici pal de S:mlana , usa ndo das a tri buições que lhe 
são confer id:ts pelo ítem V 111 , do Arti ~:o 34, d:t Le i n2 6.448/ 77, t endo 
e m vis ta o d ispost o no Arti go 52 d a Le i n~ 7. 639 / 87, c o cont ido n a Lei 
•\lu n icip:tl n~ 003 / 89 , 

DECRETA: 

Art. I ~ • Exo nerar a ped ido , RAIMU NDO llRITO DE ALMEI
DA , do cargo em com issão d:t Prefei tura Muni ci pal de Santana , d e Di
retor do Depa r t amento de P la nejamento c Controle Orç:tmentário , cor 
res pond ent e ao Cód igo DA S-2, d a Secretaria ~lu ni cipa 1 d e F I NA NÇAS ,a 
parti r de 3 0 de março de 1990. 

2~ - !l-cvoga rn-sc as di spos iç()CS em contrário 

Dê-se Ci ênci a, Registre -se c Publi que -se. 

Sa ntnn:t(Ap ), 30 d e março d e 1990 

R OSE~ II RO RO C II A F R E I RES 
Prefe it o Mu n ici pal de San t ana 

ESTADO DO M IAI'Á 
l'f:Ei' EITUI1A ~ 1 UN ICIPAL DE SA!'\TANA 

DECRETO ( I' ) N~ 01 92 DE 09 DE ABR IL DE 1990 

O l' rcl'cito Municipal de S a ntana, usando das atribuiçõ es q ue lhe 
s ão con1àidas pelo ite m VIII, do Arti go 34, da Lei n~ 6.448/77, tendo e m 
vi sta o di sposto n o Artigo s e da Lei n ~ 7.639/ 87, e o contido n a Lei Muni 
ci pal n ~ 003/1!9. 

DEC1!1':T A: 

Art I ~ · Exon cr:1r a ;>cdid o , .JOSÉ ~IUNIZ FEIU:EHlA ,d o Car g o ' 
e m 'Comissüo dn Pre fe itura Municipal de S antana, de Sccrct:íri o Mun ici
pal de Admi ni.straçüo, correspo nden te an Códi ~;o DA S - 3, a parti r d e 09 
d e :tbril d e 1990. 

Art. 2 ~- ItcvoJ;a m - sc a s disposiç õe s e m co ntr:írio. 

DÊ-S E CIÊ NC IA, r~EG IST>:E· S I~ E P UBLIQUE-S E. 

S a nla na(AP), 09 d e a br il de 1990. 

110SEMIRO ROCJ;A FHEI!! I~S 
Prefeit o l.lunicipal d e Santana 

EST ADO DO AMAP Á 
l'REFEITUI~A ~I UN ICII'AL üE S A:o<TANA 

DECRETO (I') N2 0 193 DE 06 DE AllR IL DE 1990 

O Pr efe ito r.luni ci pal de S antan :t, usando d as atribui ç õe s que lhe 
são conferidas pe lo {tem Vlll, do Ar ti ~:o 34, da Le i n ~ 6.448/77, tend o em 
vi sta o di sposto no Ar ti go 5 2 d:t Le i n 2 7 .63 9/87, c o conlid ~ n a Lei ~!uni -
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ci pai n e 003/89. 

DECI!ETA: 

Art I ~ - Nomear MAniA DE FÁTI ~I A GAfiCIA DOS SANTOS, Ar
quiteta, par a exe rcer o Cargo er.1 Cor:~ i ssáo da Prefeitura Municipal de 
Santana, de Dire tora d o Departar.1ento Municip al de Transportes Ur ba
no s, corresponden te a o Códi go DAS- 2,da Secretaria Municipal de De
se nvolvir.~cnto Urbano c Meio Ambiente, a partir de 02 de abril de 1990. 

Art. 2 ~ · rte vogam-se as di sposições em contrário. 

DÊ-SE CII~NCIA, rtEG ISTP.E-SE E I'UilLIQ UE-SE. 

Santana(AP), 06 de abril de 1990. 

110SEMUW r:OCIIA fTtEinES 
!'re feito Municipal de Sant a na 

ESTADO DO AM APÁ 
Pt!EF'EITUP.A MUNICIPAL DE SANTANA 

DEC RETO (P) N~ 0194 DE 10 DE AllR IL OE 1990 

O Prefeito ~lunicipal de Santana, no uso da s atribuições que lh e 
são conferid as pe lo ite m Vl ll, do Artigo 34, da Le i n~ 6.-148/77, tend o er.1 
'i st a o di spos to n o Artigo 5~ da Lei n~ 7.639/87, e o contid o na Lei f,Juni 
ci pai n ~ 003/89. 

OECrtETA: 

Art I ~ - Ex oner ar ~11ANCISCO DE AL~I EIOA.d o Cargo e r.~ C omi s
são da Prefe itura Muni cipa l de Santana , de Uire tor do Uepartamento de 
Ensino e Adminis t ração Escolar, corres pondente ao Código DAS- 2, da 
Secreta ria Municipal de Educação e Cult ura . a part ir de 10 de abril de 
1990. 

Art. ze- nevogam-se as disposições em contrário. 

UÊ-SE CII~ NCIA, l'.EG ISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(Al'), l O de abril de 1990. 

llOSE MinO nOCilA Fl!EIRES 
Pre fe ito Muni ci pal de Santana 

ESTADO DO AMAP Á 
PrtEFEIT !lA MUNICII'AL I>E SANTA A 

DECRETO ( I' ) N~ 0195 DE lO DE ABR IL DE 1990 

O Pre feito ~lunicipa l de Santana, usando das atri bui ções IJ Ue lhe 
são conl'erid as pelo Íte m VIII, do Artig o 34, da Lei n ~ 6.448/77, te nd o em 
vista o di spos to no Arti go 5~ da Lei n ~ 7.639/87, e o contid o na Lei r.Ju ni 
ci pai n e 003/89. 

OECilETA: 

Art 1e - N or.~ear FrtANCISCO DE ALMEIDA,para exerer o Car go 
em Comissão da Pre fei tura Municipal de Santana, de Secretário Munici
pal de Ad mini stração, corresponde nte ao Códi go DAS - 3, a partir de 10 
de abri l de 1990. 

Art. 2e- Re vogam-se as dis posições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, I!EG ISTP.E-SE E P UBLIQUE-S E. 

Santana(AP), l O de abril de 1990. 

nOSE M!nO l!OCIIA FP.EinES 
('refei to Municipal de Santana 

ES TADO DO AMAP Á 
PP.EF'E IT UP.A MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N~ 0196 DE 10 DE ABR IL DE 1990 

O Pre fei to Municipal de Santan a, no uso das a tribuições qu e lhe 
são co nferidas pelo (tem VIU, do Arti go 34, da Lei n2 6.448/77, te ndo em 
vista o di spos to no Artigo se da Lei n2 7.639/87, c o c ontido na Lei Muni 
cipal n2 003/89. 

DECP.ETA: 

Arf"l 2 - Exonerar MAIUA IZABEL MffiANDA DE C ANTUÁIUA,do 

Car go e m Comissão da Prefeitura Municipal de Santana, de Assessora de 
Impren sa e P.elações Pública s, corres pondente ao C ódigo DAS- 2, do Ga
bine te do Prefeito, a par ti r de lO de abril de 1990. 

Art. 2e - nevogam-se as dis posiçõe s em contrário. 

DÊ-S E CIÊNCIA. P.EG ISTilE-SE E P UULIQ UE-SE. 

Santana(AP), lO de abril de 1990. 

l~OSEWllO rtOC:IA fTtEIP.ES 
Preft ito Municipal de San tana 

ESTAI}() DO AMAPÁ 
PI1EFE IT UP.A MUNICIPAL DE S ANTANA 

DECRETO (P) N~ 0197 DE lO DE A BRI L D E 1990 

O Prefe ito Municipal de Santana, no uso d as atri buições que lhe 
são co nferida s pelo (te m Vlll, d o Artigo 34, da Lei ne 6.448/77, tend o em 
vi sta o di sposto no Artigo 52 da Le i n 2 7.639/87, e o c ontido na Le i Muni
ci pai n ~ 003/89. 

DECI!ETA: 

Art 1e - Nomear MAP.IA IZAJlEL MlllANDA DE CANTUÁnlA, para 
exercer o Ca r go em Comissão da Prefeitura Munici pal de Sa nta na , de 
Chefe de Gabine te do Prefeito, corresponde nte ao Código DAS- 3, a par
tir de lO de abril de 1990. 

Art. 2~- l~e,•ogam - se a s di sposições em co ntrá rio. 

OÊ-SE CIÊNCIA, P.EGISTilE-SE E PUBLIQ UE-SE. 

Santana(AP), lO de abril de 1990. 

I~OSEmr:o r.OCliA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PllEF'EITUrtA ~ I UNICIPAL m: SANTANA 

DEC RE'fO (I') N2 0198 DE 10 DE ABRIL DE 1990 

O !'refeito r.l uni cipal de Santa., a, usando das a tribuições que lhe 
são co nferidas pelo (ter.~ VIII, do Arti go 34, da Lei n2 6.448177, te ndo em 
vi sta o di sposto n o Artigo se da Lei n2 7.639/87, e o contid o na Lei Muni
ci pai n ~ 003/89. 

OECrtETA: 

Art I ~ - Exonerar MAmA IlOSA DA CO STA LA ME IR A,do Cargo 
em Comissão da Pre feítura Municipal de Santana, de Diretora do Depar
tamento de Desenvolvimento Social, correspondente ao Códi go DAS - 2, 
da Secre taria Municipa l de Trabalh o e Ação Social, a partir de l O de abril 
de 1990. 

Art. 2~- nev ogar.~ -se a s di sposições e m contrário. 

DÊ-S E CIÊNCIA. llEG ISTI!E-SE E PUBLIQ UE-SE. 

Sa ntana(AP), l O de abril de 1990. 

llOSUtlnO llOCIIA FREmES 
!'refei to Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
l'l'.EFEITUI!A MUNICIPAL DE S ANTANA 

DECRETO (P) Ne 0 199 DE lO DE ABRIL D E 1990 

O !' refe ito Municipal de Santana , usando das atribuições que lh e 
sã o conferidas pel o íte m VIII, do Arti go 34, da Le i n~ 6.448/77, tend o e r.1 
vista o di sposto no Arti go 5~ da Le i n2 7.639/87, c o contido na Lei Muni
ci pai n 2 003/89. 

DECP.ETA: 

Art I! - Exonerar ONEIDE GOMES DA SILVA, do Car go el!l Co 
mis são da PrefPitura Municipal de San ta na, de Secretári a Municipal de 
Trabalho e Ação Soci al, a partir de 10 de abril de 1990. 

Art. 2~ - nevogam -se as di sp osições er.1 contrár io. 

DÊ-S E CIÊNCIA, P.EG ISTP.E-S E E PUBLIQUE-SE. 

Sa ntana (AP), lO de abril de 1990. 

rtOSEMffiO llOCIIA FREmES 
Pre feito Municipal ~e Santana 
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GJVER\10 00 ESTAOO 00 AMP.PÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSO~L 

CHAMADA DE EWPREGiAOO 

Pelo presente, convocamos o servidor ANTÔNIO C. DA 
CONCEIÇÃO BARBOSA, ocupante da categoria funcional de Da 
tilÓgrafo, pertencente a Tabela Especial de empregos do 
ex-TerritÓrio Feder al do Amapá , regido r'c pela Consol idação 
das Le is do Trabalho, para no prazo de de 03( três) dia~ reas 
sumir suas funçÕes na Secretaria de Educação e Cultura~ 
onde é lotado, firmado com a Administração Amapaensé, con 
forme tiestabelece:, alinea "i", do artigo 482 , da Consoii 
dação das Leis do Trabalho . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 16 de abril/90 

ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA 
Resp . p/ exp. do DP/AP 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N2 371/90-PMM 

· Di spÕe sobre critérios para divulgação dos montantes 
de cada um dos tributos arrecadados pelo Munic:ipio e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a C~mara Municipal de Macapá,decreta,de 
acorÇo com o estabelecido nos artigos. 162 e 168, da Cons 
ti tuição Federal e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O poder Executivo Municipal, divulgará, atra 
vés do Diário Oficial do Estado do Amapá e da Imprensa 1~ 
cal, até o Último dia do mês subsequente ao da arrecad; 
ção, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entre
gues e a expressão• numérica dos critérios de rateio 

Art. 22 - A especificação da divulgação da receita ar 
recadada pelo Municipio, será feita na forma estabelecida, 
pelo Adendo III , à Portaria SOF, n2 08, de 02 de fevereiro 
de 1.985 {Lei n2 4.320/64, An~xo 2- Receita). 

§ 12 - Na mesma relação , constarão os valores .· recebi 
dos de Órgãos Federais ou Estaduais através de convênios 
realizados "com o Municipio, à aplicaçao desses recursos e 
os saldos existentes. 

§ 22 - Na relação das despesas realizadas, constarão 
nominalmente , os montante-s de cada órgão ou função , na for 
ma do Anexo nº 9 , da Lei nº 4. 320/64. 

Art. 32 - Os recursos correspondentes às dotaçÕes or 
çamentárias, compreendidos os créditos suplementares e es 
peciais, destinados ao funcionamento regul ar do poder L~ . 

gislativo , ser-lhe- ão entregues, impreterivelmente, até o 
dia 20 (vinte) de cada mês. 

Art. 42 - O não cumprimento do disposto na presente 
Lei, implicará em crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal, sujeitando o mesmo, ao julgamento do Poder Judi 
ciário, n~ forma previs ta no Artigo 1º do Decreto nº 201, 
de 27 de fevereiro ·de 1 .967 e Inciso VIII do Art. 29 da 
Constituição Federal. 

Art. 52 - Esta Lei entre em vigor na data de sua publ~ 
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de março de 
1.990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

BRUMASA MADEIRAS S/A 

c~ os.964.895/0D01 - oo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLtiAS ffiERAIS ORDINÁRIA: E EXTRAORDINÁRIAS 

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em As
sembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, às 09:00 ho
ras, do dia 27 de abril de 1990 , na sede social à Rua Se
nador Filinto Muller, 834, nesta cidade, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 

a) Aprovação do Relatório da Administração e das Demons 
trações Financeiras de 1989 

b) Eleição dos Membros da Diretoria 

c) Aprovação da Correção da Expressão'Monetár.ia doCa
pital Social 

d) Alteração do Artigo SQ do Estatuto Social. 

Santana (AP), 18 de abril de'l990. 

JACOB ABRAHAMS 
Diretor Superintendente 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civil de casamento dest a cidade 
de Macapá- TFA-Rep. Fed . do Brasil , faz saber que pre ten 
dem se casar: JORGE FRANCISCO ARAUJO com ZILMA VIEIRA DE 
LUCENA . 

Ele é filho de Manoel Ferreira AraÚjo e de !rene Fer 
reira AraÚjo . 

Ela é filha de Sever ino Ramos de Luce"na e de Juracy 
dos Anjos de Lucena . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da Lei. 

Macapá-09 de abril de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 
'-

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar: JOAQUIM MAGALHÃES DOS SANTOS com TOLENTINA MON 
TEIRO DE BRITO. 

Ele é filho de Maria çampos dos Santos 

Ela é filha de Pergentino Albert o de Brito e d.e Natér 
cia de Melo Wonteiro. 

Quem souber .de quaquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , ,acuse-os na forma da Lei. 

Macapá- Ap, 16 de abril de 1990. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti tu lar Sub . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PAJCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartorio civil de casamento desta 
de Macapá- TFA- Rep . Fed. do .Brasil, faz saber que 
dem se casar: VICENTE RUBENS LIMA DE ARAUJO com 

DE PAIVA. 

cidade 
prete~ 

NICÉLIA 

Ele é f ilho de _Sebastião Alves d~ Araujo e de Francis 
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c~ de Lima Nogueira. 

Ela é filha de Victor de Paiva e de Nair Leite de 
Paiva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da Lei . 

Macapá- Ap , 06 de abril de 1990 . 

JOS~ ROBERTO SENA DE ALMEIDA 
Titular 

EST AOO DO A'AAP Á 
1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

JUIZADO DE MENORES 

EDITAL, COM PRAZO DE QUINZE ( 15 ) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DA GENITORA DA CRIANÇA EM ABANDONO , NA FORMA ABAIXO . 

O DA . HONI LDD AMARAL DE MELO CASTRO, MM . JUIZ DE DIREI 
TO DA '1ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ , NA FORMA DA LEI , ETC ... 

F A z S A B E R aos que o presente EDITAL virem ou 
dele conhecimento tiverem , que por este Juizo e CartÓrio , 
sito à Av . Fab S/NQ , tem andamento um Autos de Investig~ 
ção Social nº 2 .925 , referente a uma criança do sexo mascu 
lino, que Foi abandonada no Berçar io da Maternidade Geral 
de Macapá e constando dos autos que a genitora da mesma 
encontra- se em l ugar incerto e não sabido , constando ainda 
que o referido menor nasceu no 1B .02 . 90 às 21:17 hor as , 
expediu- se o presente EDITAL, com o prazo de quinze (15 ) 
dias. Deferida a citação por Edital , pelo despacho dB Fls . 
06v , fie~ pelo presente , citada a Srª MARIA HELENA DE AL 
MEIDA MENDES , genitora do menor , para que no prazo de 
quinze (15) dias, depois de Findo o acima Fixado , aprese~ 
tar , querendo , a contestação cabivel que tiver e acompan -
nhar os demais termos do Processo até o Final , Ficando ci 
ente que o Processo t rami ta em fase de Adoção . Dado e pas 
sado nesta cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá 
aos dez dias do mês de abril do ano hum mil novecentos e 
noventa . 

HONILDO AMARAL DE MELO CASTRO 
Juiz de Direito 

' ESTADO DO AMAPÁ 
POLICIA MILITAR 

EDITAL N9 009/90- PM1 

O COMANDANTE- GERAL DA POLICIA MILITAR DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuiçÕes e considerando o resul tado do concur so 
para a sel eção de Tenentes da Reserva Não Remunerada da s 
Forças Armadas publicado no BG Res n9 04/90 , de OS Abr 90 , 
destinados ao ingre sso no Quadro de Oficiais de Saúde da 
PMAP, 

RESOLVE : 

1. Cons iderar aprovados e aptos para frequentarem o 
Estágio de Adaptação Policial- Militar ( 1 ~ e 2~ Fase) na 
Polícia Militar do Amapá, a partir de 02 Abr 90, os candi
datos abaixo , por ordem de classifi cação: 

1.1- 29 Ten R/2 Dent RAIMUNDO NAZARENO DE SOUZA ÁVILA 
1. 2- 29 Ten R/2 Med DOMINGOS SÁVIO DE SOUZA GUERREIRO 

2. Convocar os candidatos a cima re iacionados para o 
Estági o de Adaptação Policial - }lilitar ( 1 ~ e 2~ Fase) na 
PMAP, a ser realizado no QCG/PMAP, em Macapá- AP, com iní -
ci o previ sto no dia OS Abr 90; 

3. Os candidatos aprovaàos e cl ass i ficados que não com 
parecem no QCG/PMAP para o Es t ág i o, serão considerados co
mo desistentes , não sendo assegurado nenhum direi to. 

Quartel do Comando Ge ra l , em Macapá-Ap, 05 de abril de 
1990 . 

ALBERTO MAGNO DANTAS - Ten Cel PM 
Cmt Gera l da PMAP 

~~!!~=~~=~~~!~!S~~~~=~~=~~~~=~~S!~~~ - PRONA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente da Comissão Diretora Municipal Provisória 
do PRONA no Município de Amapá, convoca na forma da Lei , 
para a Convenção Municipal do referido, que se realizará 
no dia 29 de abril de 1990, à Av. Fab , sede do Clube Fron
teira, das 9:00 às 13:00 horas, com a seguinte Ordem do 
Dia. 

I - Discussão e aprovação do Manifesto, Programa e Es
tatuto do Partido . 

LI- Eleição dos membros do Diretório Municipal ( 15 mem 
bros), dos suplentes (05 membros) e do Delegado e Suplente 
à Convenção Regional . 

Munic ípio de Amapá, 16 de abril de 1.990. 

SUENI BRITO DA COSTA 
Presidente da Comissão Diretora Municipal 
Provisória do PRONA- Município de Amapá 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO ÓO AMAPÁ - CAESA 

CGC(MF) 05.976.31 1/0001-04 

ASSEMBL~IAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Adminis tração da Companhia de Água e Es
goto do Amapá-CONSAD , convoca os senhores acionistas da 
empresa a comparecer em à r eunião conjunta de Assembl éias 
Gera i s , Ordinári as e Ex t raordinária, a serem realizadas no 
dia 30 de abril de 1990, às 10:00 horas na sede da Socieda 
de, localizada à Av. Ernestino Borges, 222 , nesta cidade 
de Macapá, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

a) Contas , Demonstrações Financeiras , Pareceres do Con 
selho de Administração , Fi scal e da Auditoria Externa , Re~ 
latórios e demais atos da Diretoria da empresa , referente 
ao exer cí cio fi ndo em 31 de dezembro de 1989; 

b) Aprovação da Correção Mone tá ria do Capital; 
c) Aument o do Capital Social; 
d) Outros Assuntos de interesse da Soci edade ; 

ASSEMBL~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Propos ição de modificação do Artigo 79 do Estatuto 
Social em consequência do aumento do Capital Social . 

Macapá, 16 de abril de 1990 

AMILTON LOBATO COUTINHO 
Presidente do CONSAD 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O Governo do Estado do Ama pá , através de sua Comissão 
Permanente de Licitação , avisa aos in te ressados que estará 
realizando Li citação a nível de Tomada de Preços , com a 
finalidade de adquirir .os ma t e riais aba ixo relac.ionados . 

Tomada de Preço n9 017/90-CPL/GEA para compra de Peças 
para Mot or Marítimo a ser realizada dia 04 de maio de 1990 , 
as 09:00 hora s . 

Tomada de Preço n9 018/90-CPL/GEA para Compra de Mate
rial de Limpeza e Higiene a ser real izada dia 04 de maio 
de 1990, às 15:00 horas . 

Para me lhores esclareciment os aos licitantes , os Edi -
tais compl etos e outras i nformações necessárias , poderão 
ser obtidos no seguinte ender eço : Av . Fab n9 0087- Centro , 
Secret aria de Administ ração-SEAD, sala 17, Estado do Amapá , 
no horár io normal de expedi ente do Governo . 

Ma capá-AP, 17 de abril de 1990 

RAIMUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Presidente da CPL/GEA ' 
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•El'rA~\l'TO DA ASSOCIAÇXO l'OS ~~~ES ])() BAinRO !I OVO IIORIZ<ri 'I'E • fatos irregulares; 

CAP!'lU:W I 8) Aceitar o respeitar os demais sócios. oopecialmonto os que tivorem no 

• DA ASSOCIAÇÃO E SElJS FIJIS 

At-t . 1 0 _ A Associação doo Mor adores do Bairro Novo Horizonte é uma on tid.Ado civ il, 

de carát er bcnc fic i cnte, cultural e social, doatimula a. estrei tar. oa 1,! 

ços do união, eolidaric~e da comunidade, reivindi catório. na defeso. do 

seus associados, 1\l,ndade. em 15 do jMoiro de 1.989, de duração ilimitada, 

tondo sua sede na c i dade de Santana - Th t ado do Amapá, Forum Jurí d i co na 

·Comarca de Macapá, na. cocn.midade d~ llovo Hor izonte, de caráter do diroito 

,t~rivado, tem número ilimi tado de sócios, s em distinção do cexo, crc~o ~ 

li t i co partidário ou r e"tigioso . 

Ar t . 20 _A Associação tem por f inalidade a promoçÃo do a.tivid.adco sociais; cultu- ' 

rai e e lazer, 

CAP!'IIJU) II 

l'OS PO~ERES 

Art. 30 - são poderes da Associação dos Mor adores do Bairro Novo Borizortte t 

1) Aoaemb~éia Ceral; 

2) Conoelho Deliborstivo ; 

3) Diretor i a; 

4) Conselho Fiscal. 

CAP! 'IIJU) III 
DO QUADRO SOCIAL 

Art . 411 - DiDtribuem.-so os sócios da Ascociação, nas ceeuintes categorias : 

1) Fundad01'<!3 ; 

2) Cont r ibuinte•; 

3) .Bonoméri toa; 

4) Dopendon to o. 

§ 1 11 
- s.io Sócion .'FUndaU.orcs o::; que ao as.social'MI e to11Ulrrun par to da reunião 

fundaçio roal.izad.'l em 15 de janeiro de 1.989. 

§ 2 11 
- S5'o sócios Contribuinte::; o:; sócios que aeci tos pcln Dir etori a contribuírem 

com as monnalidadco e t axas em v igor. 

de 

§ 3° - são sócios Bcnemóri to o o c que fazendo ou não parto do qu.ld.ro soci al , tenham' 

contribuído pceuniarinmcnte com oqaas consideráveis, nos projetos do const~ 

ção da Sodo da' Associação dos !·!oradorca do Bairro novo .Eorizont e . 

§ 4° - são Sócios Dcpcndcntco1 ::. esposa, mãe e filhos ~u i rmãos que vi'~·c11 sob nua 

dependência moral o oconômica, menores do 16 anos, portadorca das GUaB rcn- ' 

poctivaa cartciraa. 

§ 5° - São condiçÕes para ad..micsões no quadro social o candidato a sócio Que aatisf'_!!: 

zor 0 3 soguintos DOquositos: 

l ) O quo ostabolece no Art. 50 deste :&Jtatuto; 

2f Sor propooto por sócio e.cr. pleno gô~o do seu::; direitos; 

3) Faze r declaração de oeus dopondcnt es ntravén do documentos; 

4 ) Não tenha concorrido po:- qualquer moic para dospres t igiar.a Associação; 

5~ 'l'bdos os sócios só serão con.sidérados como tal apÓs saldarem a primeira 

I!lonaalidadQ, o q ue deverá ser cumprido dentro do (30) d ias apÓs a comunicação ao 

sócio admitido. 

Art . 6° - Subordir.ar-9e- á a adaissão dos sócios a ·apresentação da proposta devidame!! 

te preenchida. e endosDsada. por ttt:l associado o com a devida aprovação da 

diretoria. 

1~ - lhimrã~ do portencor ao Quadro ~\a.l da Associ~ão do Bairro do llovo Ho-

r izonte oa sócios que( ~ I 

1) Voluntariaaento pedire!! sua exclusão por escrito ; 

Art. 

2) !h t iverem com as .mcnsalid&dcs em a traao por maia de trôa meses; 

3) Pel a conduta dentro I)U fora da Associação infril'l&irem os rcquesi to o Zl!2. 

raio indispensáv'!is para nol a pci'Ilanocore; 

4) Não acatarem ao norm~ .BJtat utáriaD . 

Art . 8 ° - Poderão ~er reachü tidos por novas obedecendo o Art. 60, os seguintes uó-' 

o io:J: 

l } Que voluntariamente ~olicitai-em GUD. exclusão; 

2) -Que Paaarem. as mensalidades atrasadas, que I!IOtivaram a aua eliminação . 

§mUCO- llào poderão ser roadmitidoo 08 sÓcios qUO tivorom Dido punidos COID Oxpul- ' 

são. 

CAP!'IIJU) rv 
DOS Dflro!ES DOS ASSOCIAl'OS 

Ar t . 90 - são dO\tcrcG dos nc:cociadoo1 

1) Conhecer profoit.amonto o Ebtatuto Social, p rocurando intoro.r-Ge das roc2 

luçõoa o dccisõoo adi!Iiniotro..tivas ; 

2) Pa.gar as contribuiçõoa devid.ao; 

3) Acoitar o obso.rvar as disposições previstas ncote BJtatutoJ 

4) Reopoitar na iôl.etemina.çõoa da AssccblÓin Geral o da Dirotoria; 

5) E:corcor cóo zolo o pr:opriedad.o· os enca.reos ou comisaQcs quo o.cei tar P..!: 

ra o a quaio for olci to; 

6 ) Preservar pelo ~a. tri.mÔnio dA Asooci.ação J 

7) Representar junto ao poder ou podereo oompotõiitoo da Asoooia.ç~ oontra ' 

oxercíoio•de cargo ou deaemponho de qualquer missão; 

9) Aêei ta.r o jul~nto e as penalidades consequenteo qUo l he forca impoatap 

em v irtude de prÔj~,tizos mn.toriaio, e mornis ca\l!Ja.doa à .Aooociação, por s i ou poa- • 

aoas do sua responsabilidade, ou ee.us convi~oo . 

CAP!'IIJU) V. 

l'OS DIREI'l'C5 l'OS. SOCial 

Art. 10° - são direi tos doo sócioa fundadores ~ contribuintes, q uando quitao coa 

a A!Joociação e eÔl p lono gozo do SeUD direitos â~iaio do _modo garal1 

~) - Frequentar as dopondência.D oociais da Asesociação; 

2) - Reclamar perante os dirisontoa ou órgãos competentes a fiol execução ' 

do Th: tatuto e diapositivos complemontaroa, M.nda: quo ob j eto da reclo..mnçã.o não• 

atinja diretamente, ma:J à kstociação em geral; 

3) - Po~ir. NCQn!:;liUo.l't~.Çãv quando dooontondido, n:correr G03 óre;n'oa ouporio-

res ; 

4) - Requerer com o mínimo de 1/3 de seus sócios em pleno gozo de s~U!J di-' 

rei tos , convo cação do podo r ou podct"Cs da Asaoci o.ção ; 

5) - Requoror seu desliaamento do Quadro cocial, desdo que ae encontre qui

tes com a An ::; oc i ação e não esteja incur.:::o em qualquer das penalidadco prevista.3 ' 

ncntc Eh ta tu to ; 

6) -~ Comparecer a Ass'embl éia Coral coJt diroi to à palavra, votar o s or vota- . 

do para Qualq uer ·cargo elettvo, roopeita.s a.:3 reotriçÕes contida!J nest~ Tht4tutc; 

7 ) - Ser cientificado por ofÍcio, liuar:do o l ei to ou indicndo por qualquer ' 

cargo ou comi ssão ; 

8) - Usufruir dos direitos, Ehtatuto~ e HccuJ.ar.~cn loo ; 

9)- Receber tÍtulO do sócio Bcncnér ito, sem perda. tto ~cun diroit.os; 

10) - Obter carteira cocial, individual c para scu:J dependentes , na fol"C!l C,! 

tabelccida neste Ehtatuto ou Regulamento Intern~ ; 

11)- Propor admissão ou·rc_ad.missão de sócios de acord~ com <13 nol'I:IB.S ?stat~ .. 

táriau; 

12) - Participar de todas as a ti v idades socin.i~ ê cul tw-ai s , pr:ornoviilir.s pclns 

Associação, inclu.cive dependentes . 

CAP! 'IIJU) VI 

DAS PENALIDADES 

Art. 11• - Os associado::; que infringirem quai squer das·disposições previstas _por 

esto B:lto.tuto , ocrão passivou da.s penas oogt:.in tcs: 

l ) - .Advortôncia verbal ou escrita; 

2) - ~pensão de 1 a 12 meses; 

3) - El iminação; 

4 ) - El:pul.são. 

§:.,19 - .E pass ível do advertência escrita o sócio que por _cada ação ou emissão eo 

por tar inconvenien temente nas dopendênciu da Associação . 

§ 20 - »:atá. sujeito à po_na de suspénsão o associado quQ: 

1) Promover discórdia entre sócios ; 

2 ) Atentar contra a diocipl ina social; 

3) Se fizor acoapa.nhar nas dependências da Associação, por peseoac de ai 

reputação, apurado o fato pela Diretoria; 

4) Incidir em innação já punida co~:~ ildvertência ·verbal ou e!:>orita; 

5) .Dca:rospei t:u- qualquer reprcscn.tantc doa poderes da Aasoc~a.ção ou sócios 

investidca neaoa.s at.ribuiçõea, o. dcmaio !'un::ionãrios no exercicfo de seus deveres ; 

6) O sócio auspenso não fica. isento i os deveres provistos no Art . 9o, itom 

2 , dootc lhtatuto. 

§ 3o - ~ _pasa:ivel do pena ou eliminação o associado quo : 

l O) Prat.ica.r atos quo a Diretoria jW.gue incomFa.tível com o docõro pÚblico 

20) Não Paou' durante ()) ac3co eonsecuti vo:J , sua contribui çÕco; 

30) Rc~cindir em inf ração já punida em DU!Jpcnsão . 

§ 4 o - EB tará sujo i to a. pena. de e.xpuls3o o sÓcio quo; 

l ) Amoaça.i- ou tentar agredir fioico.mente, por qualquor moiqs oo oócioo ou 

lfiCmb.I'()n da. administração; 

2) llo exercício do mnndato de qualquer ?rgão administrativo praticar iri-e~ 

laridadeo de natureza grave, om qualquer. ó~ca q uo tal fato se ja verificado 

pl ena.oonto comprovado. 

Art . 12 - MJ deliberações e o grau das penalidades eo:z:ã.O jul€adoe pola. Diretoria. 

Art. 13- luJ penao proviatao no Art . ll , §·1 c ·deato EBtatuto, serão aplicadas pol o 

frosidcnto da Asnociação, adrof'erendu:n ela Diretoi-ia, em sua 1• rounião ordináriA ' 

com direito de r ecuroo à mesma Di.J:oetori a. , no prazo de 10 di.a.e . 

Art . 14 - Ao penaD previstos no Art . 11, § 2•, somo aplicadas por dooioão da I>! 
retoria1 • BUjoito a homologação polo Consolho Fiscal, Deliberativo, eo sua 1• .rcu-1 

ão ordiilária. com diroito do r<>curao o.o Conoolho 'ib prazo .de 20 (vinto) dias. 

Art. 15 - Ao pcnaa provistos no Art . ll, § 4•, oorão aplicadas polo COnaolho DeÜ

'bora ti~, por reoomonclação. da D4'etori4, pod~ o punido reeo.rrer à primeira Aase1! 

blÓia Ceral Ordinária. 

Art. 16 - So?ente ·a Asaombléia ~ .tem co::DpO~noia pa.ra julgar ~a caaoo de expul-
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aão . 
.Art. 17 - M deoiaõee nobre puniçÕoa oon.atarão obrigatóriamente da.e ataa do reuniões 

doa poderes competentes. 

CAP!'IULO VII 

DO PA'IliD!11liO SOCIAL 

Art . 18 - O PatrimÔnio Social da Asoociação dos Moradores do Bairro Uovo Horizonte 1 

se constí tuirá: 

1) ~ contribuições paps polos a.oaoci&dos1 

2) nu. doaçõea e legadoeJ 

3) Dla produ toa o organizações eociais ou culturais promovidas pela Associação; 

4) too imÓvoia e caóvoia o rondimontou que produzire=. 

§ OUICO - O patrimÔnio da Associação doa J.k>radorea do Bairro Jlovo Horizonte, ficará 

sob a gua.rda. o adtn.nia t ração da Diretoria que apresentará irimestralconte, conta à 

Asaecbléia Coral , que as aprovarão ou não, depois do ouvido o parecer do Corwalho ' 

Fiscal. 

CAP 1 'lllLO "/lll 

.DO Y.OVI!Hll10 F'DIA!IC~mo 
Art . 19 - Conat1tuem receita qUlliBquor quantias rrc1.1bidao pel a Diretoria. ou 

quom ouas vezes fbor, quo DCJa.m :tcnsalidc.dco, donativos ou venda do 

quaioQuor produtos 1 

irt. 20 - Costitucm despeoas quaisq_uor qrontia.s di:::;pendidas por autorização da 

Dirotoria, coco seja.o: compra:J de mntc.t.•.i.:ll , obricações, featojon e, do 

ua modo geral, todo o qUAlquer material nucosoário para o desenvolvi- ' 

monto da Associação . 

Art. 21 - O ano financeiro da Associação dos MoradorC'a do Bairro !Iovo Horizonte, 

coaoça e te reina coca manda to de cada Di r e to ria. 

C"Al'l 'lllLO IX 

DA ASSOO!Ltll CEIUL E ELEIÇOfS 

u-t. 22 - A .leaeablÓia Oeral, órgão soberano da Assooiação, ó composta de aÓOioa • 

• 

t'uDdadores e eontrihúntea em plono gozo de seus direi tos aooiaia. 

lO- .la .laeombléias Õerais serio OrdirÚrias ou Extraordinárias. 

21- .la aeaoõea ordinárias eão convocadas :para oo tina o:xcluaivoa de : 

l) .lutorizar o orçamento programa, &privado pelo Concelho Deli berativo para 

o novo exercício; 

2) Eleger o Presidente e Vice-Preaidonte da Diretoria e o Conselho FÍecal, ' 

de 2 (doia) em 2 {doia) anoa1 

3) Eleser 1/3 doa membroa oonuibuintea e suplantou do Conselho DoliboratiTOI 

4) beliberar sobre os Relatóri oo Trimestrai s dn Dirot.oriasJ 

5) Deliberar oobre o Relatório Anual da Diretoria o o Fa.rooor do CoJUJelho • 

F!ecal aobre a t OCDada do contas do execcí cio fimneeiro. 

)O- !a eeeeõoa extra.ordin.irlaa aio convocadas para quolquer outro tin o real! 

zar-.ae-âo em qualtuer época. 

Art. 23 - A Aseembléia Qaral Ordiná.rta aerá convocada pelo Preaidente da Aeeociaçã.o 

ou em 2i instância, pelo peroidonto do Coru.elho Doliborativo, dontro do ' 

pruo prorlato do 15 (quiu) dioo, p.~blioada no DiÁrio Oficial do T. F. do 

.u.apá. 
Art. 24- Ao cxtraordtn.lrias da AecoablÓia Col"Bl são convocadas: 

1) !'elo l'rooidento da AeoocinçÕo J 

2) Pelo cou prÓprio Presidente, 

3} Polo CoiUlolho FiccalJ 

4) Por solicitação oocrita de pelo menoo 50'1' doa oócioo contribuintes o 1\lnd!, 

doroo a pleno BOZO de aeU!S direi toa es tatutárioo, dirigida ao Proeidento' 

da Aaaooiação. 

Cm:co - Ua AoaemblÓia Oeral Ex-traordinária, só pod.orão ser tratados oa 

aosuntoe que constarem no Edital de Convocação o pau tadoa na Ordom do Dia. 

Art. 25- A ABoomblÓia Coral aeré oonvocnda com antecodênoia aúnima de ' J.iaa com 

edital p!blicado nos quadros de arleos ·e, se poeaívol, divulgação na ÚDP:r:!, 

sa talada e eacreta. 

1•-. J. Aaaa~bléia Oe.ral será realizada em primeira instância coa a preeença de 

5o;( de aeue aaaooi.ados contribuintee e .f'Undadorea e em segunda, meia hora' 

apÓa, com qua~quor nlmero da aôoioe. 

• 2o - Não será pem.i tido voto por procuração. 

.lrt. 36-. Se ocorrer empe.te em qualqutr votação, conaidan,r...a...& aleito o aÔOio mata 

&D.ti80• 

Art. 27- Tendo Oido um a&Goclado eleito para cargo• div•reo• , ~er4 

~mpo&&ado no qu~ obtlv~r ~aior nú~ero d~ votos. E~ cnao dt 

empato , ••r-lhe-é faaultado o d\roito do e•co1her, · aendo • 

pootoriorao~e r ealitada a nove eleição para pnen"chi.,.nto 

do cargo ou cargo~ preferido ~. 

Art. 28- As rt~niÕe• do A9sembl4ia Geral otrao preGi didao polo PTt 

Pidtntf da Af.FOC'iaçRo ôo ~ ttoradort~ do .Bc.irro ~iovo Hori2'.0.!!, 

te, eyoeto aquela em que se julgar i opfdido. 

§ l R - Na hipótese do PTesident• estar impedido , a A6sembliia a•rá 

dlriaida pvlo &eu substituto legal. 

Art. 29- Toda • ~unlquor votação óe careo• elotlvo• oeré por escruti 

nação ,f-ereta, nilo ff p~>rmitindo mais dt" urr~a chamada., ntm 

& Nntag.,.. de mais de W> voto rara caóa" sócio ,ror entE . 

Art . 30- Ao PrePidente da Assooblóiu G~ral compot< nooea r óo i~ escr~ 

tinnàore~. 

Art. 31- Encerr~.dn P. vot nç ão , a apuro.çiío Hr<t feitn i moólata "onh 

apd• o que o ProPidcnto da A••embl~ia Coral procla~ará o• ' 

sÓCios c lei tos , c,ue tomario pos!.a dentro de 20 (vinte) dies no máxino , em sessão co-

ner10ren ve . 

Art. J2 - As céctulas oe~ \IOteção $8 ::Jl~dirão f!f'l duas partas : a primei

ra com os nomee para Pr~sidentr t Vir~-Pr~~idrnte da Dir~toria 

e r. s~~Jndn , rom o s nomes dos, trt:s memUro~ elctivoF e tl'~, S!:, 

plentos paru o Conselho Fiscal . 

Art. 33 - As chepes concorrentes à e"eição seri.o recebidos pala Secretef

ria , o.tf 72 horas :..nte~ da C'on·.-ocnção em pril'i'l<'ira tnf't!neia 

firnndo a c~r~o da Diretoria n confrrç&o da• ~esmn• ( pndroni?.~ 

çeo · • àupliCf<tr.•) . 

Art. 34 - A Oir atorie apresentará as chapas devida'T'ente impressas para • 

Pfrtm. eFrolhidaP r~lO a~~OC'iSdO rleitor. 

\ lJ.Irco - A votação !;.eré feito por chepe, ~o pOdendO o es~ociedo elei

tor votnr em C'r~nóidatof' ptrtenct'ntefl u chapaf:l ciiFt intP.f' . 

Art. 35 - Durante as r e\JniÕes ac Ass~mbléia .Geral neh.JM essunt o fora 

da pauta ~erá obj•to de diocv••no ou votação . 

Art . 36 - f\an~ aÔc.:1o· podení ralar oor mais de dUl!ls vez•~ sobre o r.:e~'fiO 

nfP'Jnto P Ct>. de Ur.'l dt~lP!', por tPr:J;JO ~uperior a quinze minutofl 
1 

Polvo autorizAdo pelo Pre•id•ntr . 

Art. 37 - Em as~unto considerado pele Assemblêia Geral de ~ua importân

cia, n votnçno Hrá ppr • •crutínlo .. ereto . 

Art. )8- T•m por fio a·ÀssemblH n Geral : 

1) hprovar e P prfFtaçÕes de contnp da Diretoria; 

2) Blog•r de 2 (doio) rm 2 (óois ) anos a Pre~idtncia e Vice-Pre

fid~ncia da Diretoria • ~embroo oo Coneelho Fi~cal • D•liber! 

ti v o; 

3) Rc-~olve r a~Pun~o! de Pua importância que ocorrPm por conta ót 

extinçro ou dP~npnreci~ento da A~~ociação ; 

4) R••olver c:·.~o~ d• perde. de .;,andato ou d••tituiçno do caq;o , ' 

quando •letivo; 

5 ) . Adi~itir s6cioo Eonemérito•; 

Art. ::B -O Con.,el ho Oellberati\10 é constituÍdo por sÓcio~ fundadores e 

contribuintP ~~ quitfl' com a r:ocied:•d c e c·m pleno rozo de seus 

dirPito~ ~oci~is e cvltur~i~ tm nú~•ro dp seis IDr mbroP parti

cipnntP~ t 3 Puplentte meif oP ex-PrePidrnt~s da Ar foc laçÃo , 

ron~i~rrado~ co~o conPtlhFirof vit al(cioF. 

\ lG - a mandato dott f"'C~bros participante~ e wolcntes é de 2 ano5 , sendo 

1/3 dos membrot' renovallo nnuala1en1.v • 

§ 20 - só renbro ,g ::On~elho oel...berot.w ~erõo consicereaos ertpossado~ 

ap6~ sua eleição pela Assembl~ia G~rnl , deven~o reunir- f t n~ p~azo 

Õf 10 dlas , ~ara ele_ger o Presidente e designar os seocretários . 

Art. ao - Os suplentas podBrÕo ~er con••ocodo:s pera substituic;ão eventual 

dr ron!"<'lhC' iro fl que &6 encontrem f'nfrrmos ou auf!enloo e que co

mv.nl.C'arem por t· ar ri to , até o prazo Õf' ) 5 dias il.Jltl'~ O f' qu ;:üquer 

rounião ~o Conselho . 

Art . 41- Co~p•t• ao Con•elho Delibtrativo: 

1) AprC'rinr e julga r OP a toe e recurttOt' du Dálretoria ou Of.ll que CO!!, 

tra f'l n forem intrrpo~tRP; 

2) Aprovc.r ou rt<'Vfl r.r n p propoPt:l~ para f'ÓCio~:~ benem~rifo:t ; 

3) Apreciar a• al~ernçÕ•• Eetntutárine roco~endaoas p~la Diretoria 

e, q~ando aprovada~ •u~etô-la à Ao•eobl~ia Geral para a homol~ 

gnçüo. 

4) Apr•ciur o orçamtnto pro~rr.ma aprHontado pela Diretori.F. ; 

5) ConPtituir cooiPPÔ~~ Pf'QprP qut~ ntcePPirin~ no eptudo ou tx~cv

ção de a~•~toe oepecini• ou e•pecíficoe; 

&) RePolver todoe o• a~ounto• quo não ••toj~ atribu! do• e•peci~l

mente a outroe poder•e da AEe~oiaçno. 

C A P f T U L O X 

DA DIRETORIA 

Art. 42- S~o mrmbroe da Diretoria , 6rgão~admini~trativo da Ae•oclnç~~ 

o• •ep>int .. : 

1. PrePidente ; 

2. Vic.e-Pre•idtDte; 

) . l R Secretário; 
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4. 20 Sccret~rio; 

5 . 19 T~~ourriro; 

6. 2V TePoureiro; 

7. D\ rttor Social e Cult•Jral. 

Ornco - l.pona~ o Pro~idonte c o Vice-Pr••idente Hrao elritol' pela 

A~!lembléin, os d(lmni3 me:nbro:;l s.<·riio no~neados de liv:re t P.colho. 

do Pr•oid rnto elo i to. 

Art. 43 - Compete à Diretorio da 1\~so~ieçõo do Moradores do Bairro No

vo Hori 2onte, administrar n !:locicdade-, ?.f'lanõo P<"lo t'<'U pe.tr.!:_ 

rnônio e reputação, cstimulMdo c desenvolvendo s ou progr~sso, 

cu~priutlo e fazeniio CUti!prir i:! Le!i,. o Estatuto , Reç.i:n(lnto In -' 

terno P ns CccisÕC's Co~ 6!"'r&.o::e diris<'nte~, cspecinlmcnte . 

1) Admitir tt6cio~, t~alvo b<'ner:'<~r itot"~; 

2) Adrilitir, punir , tlor..ir.r e di~pc·n::-ar o P<"~·~Oal rtmvnerhCo~ • 

ou nÜo, fixr.nUo-lhc r,~l~rio $ c o.tribuiçÕc:~ ; 

3) Pc-~±r convoc!~ção dE" A~~embl ~ia Gerai e- do· COn!tPlho Fi~crl , 

"ue.ndo d•o:!tondidu, convod-ln direta.•cnte; 

4) Movi~E"nter o_p2trioôni o ~ocial e contrair ' obri~~ç3~!t, re~

pri tndae F;.S utri UoiçÕc~ da J, ~~ embléia Gt'r<.!l e ·do Con~(llho' 

Fi•cal ; 

5) R{-unir-Pf orõinnriC!.r.lente mE'n!!nlm<'nte f. ~xtrnordináriameont C', 

fl(llllpre que convo'c~da pelo PrrfiõrntP 011 mP.iorin õe s e- u::t me!!! 

bro!=' ; 

6) Intt'rprrtr.r l' rf'~olv~r a~ ooi~~Õ<" fl. àcf'te l:.statvto, nat~- mat_t 

ria, d(l ~ue coruprtf:tcia; 

7) Baixar in~truçõe~ 0 1J regulamrntos Etobr.e qual quer ~etor ou 

atividade da A$~oci açio ; orirntando seu~ componente~ quant o 

a maneira dE' d~~etnpE'nhO.relll· ~u as tart>fa~ e~pt-c.Íficaf!. ; 

8 ) Propor refor~a drete ! stêtuto spó~ Cecorrido ãois ~moE de 

~ua aprovação , SE' a~~im achcr conveniente ao$ interE'ePe Et õa 

A ~~ociaçüo ou de· ~:u~ n~sociados ; 

9} Apre~entar Ro Cons elho Deliberf.t ivo o b?.lc.nço ti:ir..:estral . , 

brm c:or~o a~ contL:.f. ~ bê!lanç o s c o RPlató rio Anual, ~cornpanh~ 

do~ âo~ parpce-res Co Con~t·lho Fb:cal; 

lO) Inôicr.r ao ConHll)o Dolib• r o.tivo • Aocombléia Geral o• 

me!' dn!' pc.'rsonali~t!Ôe~ oere-cc-õorat=~ dt> t ítulo!' dt' f=Ócior bc·n!_ 

m(.rito~ . 

Art . aa - A Diretor ia da A:3sociação dos t/orc1dores do Bairro Novo Horizonte, 

{'erá C"Xercida por ~óciot~ contribuint(.•:,:a e fvnc.ii].ÕOrE'~ ~m plC'no go

zo ÕE' ~eu!" <l irei to~ , d e· cnpuc i Urúie compatívt~l com o carc.o. 

Art. . 45- O l:'léindato de cada Oi rotoria ::.crá d~ 2 (Cqis} anos , sendo pemiti

da a roeloição . 

Art . d6 - A renúncia dO Presidente c do Vice-Presidente simultôneamente 

r:omentc :;tet'Ú acci ta em " ~~:embl l-ia Geral , convoccda para e~~f" fim, 
na quc~l dcvrrá ce r d i scu.t i ôP. a pr~~taç~o de contn~ u tH: r apre::;;.on 
tada n<l rcferiõu A~H,elllbléio , el~eentio-se n fl:;se oca5 ião 09 n-:>vo-; 
tl1<."m l.Jros , p::ra concluir o :~:1ndr:to llo~ r(lor.unc i untt•~. 

Art . 67 - Compete ninde à Oiretoriil, organizar seus Depart am.;!ntos e res

peêt ivo s regimentos il:t " r nos . 

't~rt. 40 - A Oirctori<J dJ Associação dos f.'oractores do 13airro \!ovo Hori zon

~P , somente s(: rrvniré corn a presença de no mir.-ímo 50 'fc. de SN s 

Art. 1,9- Cor:1p t>l e :-:.o Pr(•EiC(ln-:;e 

1) Nomfnr o 12 Secretário, 22 s~cretárto, 12 T~soureirc , 22 Teso~ 

roiro, Dirrtor Sociel o Cvlturl\l; 

2 ) 1-'rft-=iêir à Assemtléiu Geral c a Diretoria da A.5soc iaçã.o, ~ssim 

coiDo superintenõer a admin i ftração da mesma; 

3) EncnQinhar. a Diretoria todo~ o~ rccvr~o~ qu~ foreoQ õiri~ido~ A 
"JI. ssociP.ção P.trav~s d(l sua pessotq 

4) Convoc~r a Assc~bl6i~ Gorul , Diretoriu, Cons•lho Drl iberativo ' 

• Piooal ; 

5} Avt~nti car documento~ de r~Fponpnbilidude ~oci~l ~ fir.~er pa-

péie d~ pendente~ de ~ue a~Einatura. 

6j Vi•ar cont~• do pe~40•ntoP ; 
7) ,\:;oPinar qu~quer conto. bancár.ia, juntMente c-om o1 TE'POUrf iro; 

8 ) Cr•denoiar ropr•••ntantoo ou dole;.adoo e con~tituir ~andatário 

ov procura d?re-s pera a AssociaçÕ:o , de- acordo com OP ôomais· ôi"': 

reteres; 

9) Di vulger anuall:oeiltr sum•hio do Rolr.t6rio Sooial e Financeiro· ' 

da A~sociação; 

10) Fr.:QuPntar aSt~idu.::me-nte r. Sede; 

11) Firmar toda e qual que ~ corre~pond€ncia da A••ociaçâo; 

Art . )07 Compete ao Prim<iro Secretário: 

Art . 00 - Em suas foltos c impedimento!> o Presidente será substituÍdo pel o 

Vicr-Pro•icento. 

Art • . 5l-.Compoto no Pri~eiro Socrotário: 

1 ) Substituir o Vio•-PrHid<nte em todas as sues faltas e impedir.>•!!, 

to r:-; 

2) Incumbir-o• dn corr• •pond.ncia e do oxpecionto int•rno, inclu•i 
ve publicidado da Associação; 

I 
3} Organi?.ur t' mo.nter o fic-h~rio ào 11uadro sorio.l; 

4) ConvoC'or (i (> ord<'cn õo Prc· ~i<: fnt () ~~ revniÕet=- de· ttdiJ'l inistn~çiio 

f1sscml:ll-ir. Cernl ror.1 U1:1n. antc"u CVn~i~ <Jc· 48 (quaren'ta (l' oito) h.2_ 

ru~, cli vulganê'o crrt tal convocação a. qate, hora, 1ocr.l t" ordl·t:l e o 

C i::; 

5 ) Lavrar us /,tas ~os trabalhos da "Diretoria, Administração r flssem

bl~ia Geral . 

Art . 52 - Em ~uas f a ltas e i mpedinentos o l!! Secretário scré substituído 

Polo 22 Secrot:.\rio ao qucl coop.etc: 

l) Substituir o 12 Secretário em todas n~. suas fal tns e impedime-ntos ; 

.2) Lc.vrt\r etnt' e r,~a.is ato~ õ~tC"rr:Jinado::t pela Diretoria ; 

3) Organizar o manter orgnnizado o r.rquivo du Associação. 

Art. 53- Compet• ao Te$ourriro: 

1) Efe-tuar l-rcebil'D(·ntor e I))OVirDf ntar as contaP bancária~ jvnt<!mente • 

com o Pre ~iUente ; 

2) Assi nar :.·E'c i bbs de rotine e _proceder o balnncete e~on$al; 

3) Orr,~nizar c manter invcntP.rio patrimonial e n ~•crita da A~$ÕCia-' 

ção ; 

4) Guardar valores ~ociai~; 

5) tfot i ficer SÓCiOS em atrP.~O t prOt&lOVer CObrança~ OU puniçÕe~ QU" CO!l 

cor rerem de débito~ para a A!!:eoc}ação. 

Art . 54 - Em sua::; falta s e impedimento::; lP Tesoureiro será subl?titu{do 

pe'!o 22 Tl' Povreotro, ::o :.ua.l co:npfte trabalhar de comum a c ordo com 

o lQ Te~oureiro, em tudo que se fizer neccF~P.rio pnrn o pE'rfPito' 

andngcnto dos trn~nlho~ da te~our3ria. 

Art. 55- Compete ao Diretor Social c Cultural: 

l )Di rigir .o Departe.m<nto Social · e Cultur"l; 

2) Planojar juntr.oent e coe> o Depnrt~mento Social e Cultural , que fun- • 

cionr. P.ob a ~ua e.upervi~ão, a direção ·e execução de todaEt P.e. e.tivi- ' 

jade~ de cnrát~r ~ocial e cultural; 

3}Rec.eber e. acomodar ~ócioll , autoridade s., visitantes e m<."cbros de 6,!: 

gnos de publioid~de; 

4) Pro::Jove r concur:êO[: , ~ort~'io E e iniciutivae: sealelhantE' ~, eempre ou

vin~o previamrnte n Diretoria ; 

5) Suprrvi~~onnr todos os ncontecioento~ ~ociai~ cultvrai ~ pela A~~oai~ 

çêio , conõutn dos BPFociaôoe pRrticipnndo ~ I?irctoria quHlquer irrrg~ 
.laridnde; . 

6) Pro.r-romnr n rnunvtrnç~o à~ fr ~t:-t~, t'rr:mi?.:lção U<> p i quini<)u (IP 

d(l til~i ~ ncontrci ::t~nto~ ttociP. it• c-ultu r rti ~; 

7 ) Orc:::.ni ?.Hl' r<'uniÕrtt litc·r~rüu~ , f' OC' iai:? culturaü:~ e C'onviti.:\r H!l~oc.!, 

aõo~ para ocn!liÕeR di ver r-c.·,; 

8 ) Diricir l"Xecutar a '?ro;:rnouçüo de toCnt' r15 nti\~icladfP soc.ini~ da 

APEOCÜ!.ção. 

Art. 56- O Dirftor Socinl ~ CulturAl , yodPrá P~Colh~r Qntr(l o~ apsorill 

dop c dt" aco rdo cor:1 OP d{' ::Jais diretor<'s, O!:' auxiliart-E quE" :1_t 

Cl'Sflit~r, po,rn l'!!t:t.lhor func i onamE'nto ào PE'u Drpartaoc.nto. 

C. A P! T U L O 

cot;SELHO FISCAL 

Art. 57- !': o 6rçno dn Adminis tração r•sponsável pola fiecalizaçíio d• 

todo t= Of:' atop adoini~tr:~ti \'Ot' ffrtundo~ pela Di retori a. 

Art . 58- CompÕt"m..-~P o ConEt"lho Fi~c&l da Afl~ocinção dos t.::orrLdOrf $ do 

llnirro l/ovo Hor izonte do 3 (trts ) •6oio~ contribuinte~ ou 

fundadores e l oitof: pela' ASS(I::Jblé-ia Gt>ra-.1, c om manCnto de 02 

( doi p ) nno~ e a • ~1~ competr: 

1 ) Aprec iar, conferir c dar parecrr à s conte~ da 'Dirl"~oria 

encuminhá- lae a uprovaçíio du A~••mbléi~ Goral; 

'2) Dar'p~ecer obri~àtório , em ~odo~ os a~~untos de caráter 

trimqnial que dev~r;:~ BE'r submotido~ n A~~ C'rablt<ia Gel,"al; 

3) Solicitr.r a co~vocação da Diretor i a e A•••mbl~ia G•ral e qua!!. 

õo dt>[:f.nte-ndido convocé-la~ d.ira.it"ment t'l ; 

4) Assinar junt!llllente co" o Presidonto e o Tosouroiro , toõos os 
docu~cnto~ contAbei F. 

12) Adotar qualquer providl'ncia do urgência e oomunicá-la aos de- ' 

oaiF üirfto.rf e. ; 

13) Rrpr•••ntar a Associação em j uízo ou fora d•le ; 

Art. 59- O Consolho Fiscal oleger~ o seu Pre s idente na ••sseo postorior 
de unra posse. 
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Art. 60- Compete no Presidente do Cono•l~o Fi~~al organizar e dirisir • 

O f' trnbnlhol' dE>~~E' 6re-iio, ditttrib•Jindo FPUP tncargo!' t<ntrr o e 

d•mai~ rompen•nt•• · 

Art. 61- o Cor.~rlho Fi ~cal r•unir- r•-á orcinariumente uon vez por mO• • 

p•rn •r.uminar o bnlanc•te du Diretoria , e •xtrRordinariamente , 

•empre qu• convoc~do p•lo • •u President• , peln Diretoria ou 

As••~bléin Geral , 

Art. 62- Teral o Conselho Fiscai tr~s <Uplente& ele i to& de conformid!! 

d~ com o artigo 32 dvste Estatuto. 

Art. 63 -Possuirá e A~socieç8o dos '.'oradores do 88irro ~vo t+JrizonteJ, 

vm Departllll\ento a 81lb!'r : 

1) D•pnrt8JIIento SoC'ial Cul t urnl; 

Art. 64- Intt"rrnr:a o Dc•pG.rtP.:;'IE-nto: 

a) Seção d• t'ivul,ç~\ção; 

b) S•ç'-o ê e Pntrio5nio; 

r) Seçii.o dr Pt OL.IOÇÕfP.. 

Art. 65- ColOpet. no Depe.rtamcnto Sodd- Culturnl: 

1) Funcionar no~eado • dirirido pelo Dirftor Social-Cultur~ . ~•E 

do P.eus compontntff incluídos no mtFoo , por ato ou portaria ' 

e~ Diretoria da AssocinQ no, •• virtude uq pr,vin indicação do 

Diretor Social. 

2) Co~p•te ao Depnrtam•nto Social Cultural , fi~rnlizar, dirigir ' 

todF.s as ativida'dfE soci.nie f culturai!.' da Associe.ç~o, aprost!!. 

t ando R•lnt6rio à Diretoria . 

§ 'Or!ICO - O Departam•nto Social Cultural i for~ailo de t~.ntoo 

quanto• fore~ co meabros o6rioe indicado• pelo Diretor 

Socie.l. 

C· Al'! TOLO XII 
DOS Stl.íEOLOS 

Art, 66- São S{mbolo• da AoPociação do~ l:orndoroe do Bairro !levo Hor_!_ 

•onte, uma fl~~ula • tr.~• r~oinhas: 

§ 'O!IICO - Ao ca•inha• ••rão nno cor••: 

1) Lildr , brancas. 

Art. 67- P• rder~o o ~nnd~to os que: 

1) Eleitos ou nom•ado• pnra que~quer ca rgo , nPo tiv•r•m entrado' 

no <x•rr!cio d• ouae funçÕeo , d•ntro êo prnz o d• 30 (trinta )• 

dias ap6s a cata fixadn ·para posso , o3lvo motivo d• nltu rel~ 

v~~cia, co~provado ; 

2) r:o •nrc!cio dt qualquer C<!rfo ou função , faltare,. con•ecuti

v~~ntp a trle reuniÕes, P fC causa juPtificuda; 

3) Se deocvidnrea doP d6vert~ do Peu ca rgo, icpopto por l etatuto; 

por a toe ou pnlavras a AFPOciaçâo. 4) ~Jeno•preznr•m 
Art, 68- A APoombllin Geral I autOnoma paro re•olver , todos os capoe, 
de peYd~. P mn.nento õe qun.1;"tuPr · Dir<'tor , delibf"r·mào t.temprr por <'F<'ru't! 

nio F(•creto . 

CAP!TULO 

D.;S DIS!'<JSIÇÕES 

X I I I 

Gi.RAIS 

Art. 69- Todo, o~ CP.PO~ o~iPPOP n o pre~ente EPt atuto PE'rão rePolvido~• 

ptlu Diretoria oa A•••~ul~ia, quando •• trutar de aseunto ue 

~ua co~p~tPncia , o~ dPmn ip pela A~~embl(ia Geral. 

Art . 10- Soment• a Dir•toria poderá convidar pe•eoao ••tranhae no seu 

q~aero ~ocial pe ra fr~qu~ntar a Sede P de mais ãepend~n~iae • 

da Aeeociação. 

Art. 71- Eete E•tatuto entrará •~ vigor na dat a de •ua publicação 

Diário Oficial ca União. 
no 

Art. 72- RevofUQ-et ao d iepo~içoõs •m contrário . 

Santana-Ap, 15. de jan•iro de 1 . 988, 

'L2&.o\e.lla.Mod Jl~ 'B~ 

• JOÃO ilALIEIRO CARDOSO c 

Vico-Pre • idente 

c PEDRO DIAS BALIEIRO • 

lR Secretário 

J~~.~ 
• JACINJCO!,!;; JiiRAlffiA • 

2• Secretário 

• U.DA BAliR OS PEREIRA :!!ALIEIBO - . 

PrHid•nte 

Qo.. ~jTQ.~~- -~ 
c ~IrlDO k!!BIRA I!ARIAS 

22 Toeourfiro 

<1 I ,Jhu0n< .4(1 ~M :.,dtt?, y. ... &!:! 
• GOU.!iERJ.:INO ANTONIO DAS GRAÇAS 

Diretor Social e Cultural 

Ata de Reunião de Assembléia Geral pera Fundação, Ele ição e Posse da Diretoria d8 

Associação de Uoredores do Bairro Novo ft:lrizonte - SPNTmA-AP. 

Aos dias qyinze de jeneiro do ano de 1-l.n Mil ~wcentos e Oitenta e Now (15/ 
01/89). à s dezoito horas e trinta rllirutos (18 :3)). res proximidades de ôree da 
Portobrás - Ooco.s do Peré-A.UAPA., ne residência de Senhor a Ilda BeiTOs l;'creire Ba
lieiro, no Bairro Novo tt:Jrizonte reuniu-se em Assembléia Ger al , todos 
os moradores do Bairro Novo ~rizonte pare que fosso apresentados os seguintes as 
suntos em paute : e) Fundação da AssociaçBo de Moradores; b) Aprovação do Estatut~ 
da Associação; c) Eleiç8o e Posse da Diretoria da Associação "do S!irro ~vo t-bri
zonte; d) O que ocorrer depois. Logo en seguida foi convidado pare presidir os 
tratxllhos de mesa o Professor América da Silve Teixeira , C. I. 85.668-Ap e para 5! 
cretariar os trebalhos foi chafl'ladO o Senhor Pedra Dias Balieiro. ()se logo em se
guida foi colocada em discursêo a Fundação da Associação de Yoredores , sendo ap~ 
veda" li'")() r unanimidade. Oando1 continuação a reunião foi lido pelo Secretário da 

mesa o Estatuto da Associação, que depois de lido o apresentado foi colocado em 

discussão, pera ser debatido e discutido por vinte minutos (20) , e em seguida foi 
" Aprovado " por U!.'flnimidade . Sendo então logo er~ seguida apresent ado à Assembléia 
Geral , que foi pedido ~lo Presidente da nese, que apresentasse as chopas. ~.!as no 
rnonento foi apresentada apenes U"'n8 Chapa Única do Consenso, que foi colocada em 
AsseMO lá ia Geral'e, ele i ta por unan1midode , cujn o chapa apresentou e seguinte for
mação : f!:_esidente : Ilda Barros Pereira Balieiro, C. I. 52.667-Ap; Vice-Presidente : 
João Belieiro Cardoso, C. I. ECI.658-Ap ; lV Secretário : Pedro Dias Baliairo, C . I. 
130.491-Ap; 20 Secretário: Jacinto Gomes Miranda , ·c . I. "6. ?51-Ap ; 10 Te soureiro : 
JÚlia Gedclhe Moraes, C. I. 129 .000-Ap; 20 TeSCJljreiro : Dar lindo Pereira Farias 
C. I. 61.8?8-Ap; Diretor Social e Cultural : G .. lilhemino AntÔnio das Gruçes, C. I. 
9?.966-Ap; e o Conselho fi scal flcou fonr.ado pelas seguintes pessoas: Presidente: 
Sebastião Genes dos Santos, C ... 54.64>Ap; Vice-Presidente: Ali\leldo V!.eire dos 
Santos, c.:. 132.35::-Ap; Secretário Geral : José Jofre U.artel Braga , C.I. 83 . .Dl
Ap; Suplente~ do Conselho Fiscal : Benedito Corrêa dos Santos , C. I. 40.624- Ap; Ua

rin Alice Sene de Souza , C.! . 023.650-Ap; AntÔnia Cardoso dos Santos '-'orae!l, C. I. 
131.860-Apj logo depois de apresentados todos os membros de diretoria da Associa
ção de Moradores do Bairro do Novo 1-t>rizonte , foi dada cOOto oficial pele Assem

bléia Gerel a posse de todo:, ot Diretores, que ficaria pelo mandato de dois ( 2 ) 
anos a contar oa datá da eleição 15/01/fB. Sendo depois dedo o espeço pare o uso 
da palavra, fazendo o uso da pelàvre a Pi-esidente a:Joro eleita Ilda Berros Perni
re Balieiro, que disse "~radeço o confiança de todos que e mirn depa.si torom 
quero cantor sertlpre com o apoio de todos, que juntos e unidos faremos um tJo!l tre
belho e ogrodcço o apoio do Go\terned.or Jorge. t-..bve da Costa , também do Deputado F! 
derel ~ro.ldc Trindade, do Prefeito Rosemiro Rocha e de outras autoridades o pes
soas que sefllpre tiveram e boa vontade do ajudar o nosso Bnirro , a nossa conmida
de carente, meu f'I.Jito obri gado e todos de-coroçâo". Os der.lais Diretores t~ e~ 
passados rizer~ o uso da pelavre, aoenas ag.redecendo. o epoio e e confiençe neles 
e pro~terBn fazer um t rabalho sério, voltado para o povo que I'IOre no Belrro do 
Novo t-brizoote. Logo depoi5 sem rnoi~ n!nguem 8 fezer uso de polevre e nada 8 acres 
centar, às 20 :50 ( "inte horas e cincoenta mirutos) , roi dc.da par encerrada a reu: 
nião pela Presidente da f'!IC5a, que logO depois de 8f'lpoSS8da foi chamada pelo Pro

fessor 1\rnérico Teixeira paro presidir os t r abalhos e continuar a reunião, sendo 

que dona tlda egradeceu a ajuda quo o Professor América Teixeira sempre lhe deu 
"nuito obrigado professor". Em seguida autorizou a mim Pedro Dias Balieiro , 19 5! 
cretário eleito e agoro ~possaao a lavrar a ata da reunião Ca Asset'lbléia, que 
foi par flllM regis tradl!l, datoda e assinada. 

Sen-:ane-Ap, 15 de janeiro de 1989. 

PEDIU DIAS SAL IE !FU 
lV Secretário 

ILOA BAAFOS PERei RA BAL!E IFU 
Presidente 

ASSOCIAÇJio CIO ~ORAOOR:S 00 BAIRFU ~\.Q f{)R!ZONTE-5AN'TANA-I>P 

R:U\!,;Jio OOS sOC TOS Fll'<OAOOR':S 

01 - TLOA BARRJS PEFE;RA, bre~Ueira, casada, d0f'1Óstica, residente e dort~iciliada 
no ba! rro f'.kl\.IQ 1-brízonte . 

02- João Balieiro Cardoso, brasileiro, solteiro, capinteiro, residente e donici
liado no bairro Novo ttlnzonte. 

03 - Pedro Dias Beliciro, brasile iro , casado, se rvente de pedreiro, residente 
domiciliado no bairro Novo 1-tlrizonte . 

04 - Jacinto ~s Miranda, brasileiro, casado, auxiliar de escritÓrio, residente 
dorJiiciliado" no ba1rro Novo 1-brizonte. 

OS - JÚUa Gedelhe Moraes, brasileira, . viúw, doméstica, reside'lte e domiciliada 
no ba1rro Novo t-tlrizonte. 

06- Oarlindo Pereira Fárias bres ileiro, casado, vigia, residente e domiciliado 
no Bairro Novo t-t:lrizonte. 

O? - Guilhermino Antonio das (;roças, brasileiro, casado , operador, residente e ~ 
miciHedo no baitTo Novo tbr1zonte. 

00 - Sebastião Ones dos Santos, brasileiro, casado, braçal , residente e danici -
liada no bel iTO Novo 1-tlrizonte. 

CS - Alivsldo Vieira dos Santos, brasileiro, solteiro, pt.ntor, residente e domic.!_ 
liedo no bairro Novo Horizonte. 

10- Jo~é Jofre J.'aroch Braga, brDsileiro, casodo, ouxiliar de escritório, residen 
te e .domiciliado no bairro Novo H::rizont.e. -

11 - Benedito Correa dos Sontos, bras ileiro, casado, motorista, residente e domi
ciliado no bairro Novo tbrizonte. 

12 - Maria Alice Sene de Souza, brasileira, casado , d~r.tica , residente e domic!_ 
liedo no bairro No ....o 1-tlrizonte. 

ASSOCIAçkJ CIO I.(JRACXJR':S 00 BAIFRJ ~\.Q f{)A!ZONTE- SANTANA-N' 

~t:LAÇhJ OOS loEMBim DA DIFETOA!A 

01 -~: JLOA 8AAFOS PC::~IRA BAL.IEIFO, brs!lilaira, c.asade, dc:lmãst:ica, Ce~ 
teira de Identidade no 52.867- AP, 

02- VICE...PFESTCENTE: ...()~ BALUHRl CAAOOSO, bro~eiro, solteiro, carpinteiro,Car 
teire de Identidade nV 66 .658-.AP, -

03 - lR SECFETAAIO : PEOfO DIAS BALIEIRJ, brasileiro, casado, Servente da Pedreiro 
Carteino de Identidade nt lJ0.<29l- I>P, 

04 - 2~ SEC!t:TAAIO: JACJNTO 00\ES MIAr .. •mA, bnooileiro, casado, Auxilia r da Eocri
torio, Carteira de Identidade nO 76.751- AP, 
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05 - lV TESOUR::IFO : JULIA GADELHA f.()RAES, brasU .. eir a , viÚva, Doméstico, Car teu•4 

de Identidade nV 129. 050-AP, 

06 - 29 TESOUAEIF{) : OAFLINOO PEFEIAA FARIAS, . brasileiro, casado , vigia, Carteirôl 
de Identidade n9 61'. 878-AP, 

07 - DIROTOR SOCIAL : GJILffll'.I!ND ANTONIO DAS GAAÇAS , brasileiro, casado, operador 

Carteira de' Identidade n• 97 ,968- AP, 

MEMBF\:JS CO~ELf{) FISCAL 

01 - PrESIDENTE : SEBASTJÃ(} GJI.ES 005 SANTOS, brasileiro , caSildo, braçal, Carteira 
de lcEntidilde nO 54.6l1S.PP, 

02- VICE-PrESIDENTE: ALIVALOO VIEIRA 005 SANTOS, brasileiro, solteiro , pintor , 
Certeir<l de Identidade n2 132. 384-AP , 

DJ - SUPLENTE CCWS€LHJ FISCAL: JO~ JOF!lõ LIAroCH BRAGA, brasileiro, casado , .Auxi

liar de Escritório, Carteiro de Identidade nq 83. JCXJ-AP, 

04 -, SUPLENTE COf\SEU-0 FISCAL: BENEDITO COAf=tA DOS SANTOS , brasileiro , casado, m:2 

torista, Cilr teire de I den tidade n9 40.824 , 

OS- SUPLENTE COI>SELHJ FISCAL : LIARIA ALICE SENA DE SOUZA, brasileira, casado, do

méot1ca de Identidade nV 023. 650-AP, 

BRUIIASA IIADEIRAS S/A 

c .c.c . 05.964 .895/0001-06 

RELAT0RIO DA ADHINISTRAÇÀO 

Scnhor~s Acionistas: 

Em cumprimento às disposições l eco!is e C!\t.l tutâria s , vimos sub 

meter à aprecioç.io de V, Sas. as Dcmonstrac;Õcs Financeiras r eferentes ao 

exercício socia.l findo elll 31 de dezembro de 1989. 

.Estamos à inteira disposit3o dos Senhores Acionisus 

qu <t isquer esc larec i mentos , 

Sa.nt.1na , 06 de ma rço de 1990, 

J.1.cob Abrahar:~s Gastâo tuiz ~hmâes e Sil~ • ., 

Di rctor Superintendente Dire tor 

llcnriquc Wa r kcntin 

Diretor 
Osn i Luiz Pcng 

Oirctor 

BRU'ri~SA MADE IRAS S/A 

BALA.~ÇO 'PATR!l!OSIAL El'l 3 1 DE DEZEHBRO 

Ec m,ilharcs de cruzados novos 

ATIVO 

CIRCULANTE 

Disponível 
Contas 4 receber 
Adiantamentos a forncced.ores 
Estoqu~s 

Despesas· p~gas J.ntecipadamente 

REALIZÁVEL A LO~:GO PIU\7.0 

Ernprêsticos c:oq>ulsôrios-ELETROBRAS 
Ot.ltros crêditps 

Inves timento 
Imobilizado 
Diferido 

TOTAL DO ATIVO 

~ 

· CIRCULANTE 

Fornecedores 
Contas a pagar 
r i nane ia.mcntos 

'EX IG!VEL A LONGO PRAZO 

Control3dora 
Fin..1nciamentos 

PATRIMONIO L(QUIDO 

Capital social 
Reserva de capi t.:al 
Prejuízos acumulados 

TOTAL DO PASSI VO 

BRUIIASA ll\DE I RAS S/ A 

DEMONSTRAÇÃO DO RESUI.TADO DOS EXERC(CIOS 
FINDOS EM 3 1 UF. llEZEMURO 
Em milhares de c ruzados novos 

RECEI TA BRUTA DE VENDAS 

Impos t os, fretes e descontos 

RECEITA LfQUIDA 

1989 1988 

~.....l.:.JE. 
73 2 

9,487 494 
568 82 

11.687 805 
53 . 4 

~_2Q 
81 10 
23 40 

~ 2 .830 

297 25 
27.632 2 . 717 

722 88 

50.623 4 . 267 

~~ 

6.622 _.2!:1 

2.057 
4 . 485 

8D 

73 
312 
562 

12.405 1.003 

12.228 983 
177 20 

31.596 ~ 

2.377 876 
90.669 7. 153 

(61.450) (5.71'2) 

50 . 623 4 . 267 

-.!.W_ 

24 . 900 

.2:..!23_ 
22. 70R 

para 

~ 

2 . 771 

~ 
2.262 

CUSTO DOS PRODUTOS VENDI DOS 

Lucro bruto 

DESPESAS OPERACIONA IS 

E~CARGOS FINANCEIROS 

RECEITAS FlNMiCEI RAS 

Lucr o (prejuízo) operacional 

RECEITAS (DESPESAS) NÃO OPERACIONAIS 

RESULTADO DA CORREÇÃO NONETÚIA 

Prejuízo do exercício 

PrejuÍzo por ação 

D~IO~~TMÇÃO DE PREJU (ZOS ACUIIULADOS DOS 

EXERC!ClOS FINDOS E!! 31 DE DEZ EHBRO 

Em mi lhares de cruzados novos 

Saldo no início do exercício 

Correção mo uet.iriol 

Prejuízo do exercício 

Saldo no Cim do excr~ic io 

Ncz$ 

....!3.:EQ_ 
10.438 

6.237 

2.885 

469 

1. 785 

26) 

(4 , 366) 

(2 , 607) 

1,437 

(5 . 712) 

(53. 13 1) 

( 2,607) 

(6 1.450) 

D~IONSTRAÇo\0 DAS ORIGWS E APL 1CAç0ES DE RECURSOS 

PARA OS EXI;RC(CIOS FINDOS EM 3 1 DE DEZE>•BRO 

Em milhares de cruzados novos 

ORIGENS 

Prejuízo do exercício 

Depreci3ç.io e amort i zaçâ.o 

Resultado nn vend:1 \!e ativo permanente 

Resultado da correç~o monetoiritt 

. Outros valores não monHârio:" 

To tal oriundo das operacõcs 

rinanc iamento a 1 ongo prazo 

Al ienaç3o do <l tivo perm;\nentc 

APLICAÇÕES 

Aumento do rei\ L iz.lvcl a l ongo pr azo 

lmob i L i Z<'Hio 

AUHENTO ( UF.CRêSCH10) DO CAPITAl. CIRCULANTE 

VAR IAÇÃO NO CAPITAL CIRCULAh'TE 

Oo ativo cir culante 

Do passivo circulante 

AUMENTO (Df.CRtSCIHO) DO CAPI TAL CIRCULANTE 

(2,607) 

738 

25 

4:366 

_:.!..!3.... 
2.634 

12 .877 

8/o 

52 

__ 73_7_ 

789 

14,806 

20, 481 

~ 

14 . 806 

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRF. AS DEHONSTMÇ0ES FIN<',J~CEIRAS 

EH 31 DF. UF.7.F.>DlRO DE 1989 E DF. 1988 

1- PR!NC!l'o\IS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

~ 
953 

561 

1. 189 

. 149 

648) 

19 

~ 
(1.241) 

1' 167 

( 488) 

(3 . 983) 

~ 
(5 . 712) 

1988 

( 1.241 ) 

86 

612 

_( __ 6_) 

540) 

19 

11 

__3_9_ 

__ 5D_ 

( 571) 

1 . 183 

~ 

( 571) 

a) Estoques - são av.1: liados ao custo médido de aquisição ou produção, 

que não excede o va lor 'de rnerc<tdo. 

b) Depreciação .. 'é calcu lada pelo método linear às t.lx.1.s mencionadas 

na nota 2. 

c) Correção monet.ir i.:J. - o resultado da. correção mone t ária do ativo 

permanente c do p<ltrimônio líquido, com base no BTN, 

rcflCtido no r esultado, 

2- IHOBIL!ZADO 

Ter renos 
Edif ÍColçÕCs 
M.iquinâs c equip<tmentos 
Veículos e embarcaçÕes 
Florestas e~ fo rmilr;ào 
Construções em o1ndamento 
Outros ativos 

Dcpreciacão acumul.a.d,., 

3- CAPITAL SOCI AL 

Taxas 
anuais de 

depr çciaçâo 
% 

2 
10 

5 , 10 c 20 

3,047 
8 . 460 

51.073 
1, 614 

10. 506 
893 

~ 
77' 237 

~ 
~z~m 

292 
821 

4.954 
153 
916 

75 
158 

7 . 3~9 

~ 
~~m 

O capit a l estâ representado por 1,81 3 ,030. 000 açÕes, sendo,,,.,,,,. 

1. 549.956,3 74 acões ordinárias e 263 . 073.626 ações preferenciais , 

se111 vai o r nominal . 

Benedito Sanuna da SÚva Coelho 

Tée,Contabiliclade CRC-PA 5. 109 
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